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Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada pelo(s) comitente (s) CYRELA CONSTRUTORA  torna público a oferta, em leilão ONLINE LEILÃO BENS DE 
APARTAMENTO DECORADO LEILÃO CYRELA KIBON (REF 32), - extrajudicial, a venda dos bens móveis de apartamento decorado,  com encerramento a partir das 10h00  do dia 13/11/2024, no portal  
www.lancetotal.com.br, nos termos do DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 DE JUNHO DE 2015 e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 
2013. Descrição dos bens: LT. LT. 3: COOKTOP TRAMONTINA VITROCERÂMICO 4 BOCAS (220V) MODELO NÃO IDENTIFICADO, LM. R$ 400,00, LT. 8: CENTRO DE MESA, LM. R$ 200,00, LT. 9: VASO, 
LM. R$ 70,00, LT. 10: 03 COPOS E 02 TAÇAS, LM. R$ 60,00, LT. 11: 06 COPOS, LM. R$ 60,00, LT. 12: TIGELA, LM. R$ 60,00, LT. 13: TIGELA, LM. R$ 60,00, LT. 14: 04 COPOS E TAÇA, LM. R$ 60,00, LT. 
15: 05 COPOS, LM. R$ 60,00, LT. 16: 06 COPOS, LM. R$ 60,00, LT. 17: TÁBUA E LIVRO, LM. R$ 70,00, LT. 18: ITEM DE DECORAÇÃO, LM. R$ 70,00, LT. 19: 02 TÁBUAS E VASO, LM. R$ 80,00, LT. 21: 08 
TAÇAS, LM. R$ 80,00, LT. 22: 06 TAÇAS, LM. R$ 60,00, LT. 23: TIGELA E QUEIJEIRA, LM. R$ 70,00, LT. 24: 07 TAÇAS E QUEIJEIRA, LM. R$ 80,00, LT. 25: BANCADA COM RECORTE, CUBA, TORNEIRA, 
ARMÁRIO BAIXO CONTENDO 07 PORTAS MED. APROX. 340X92X61, ARMÁRIO SUSPENSO CONTENDO 07 PORTAS EM VIDRO MED. APROX. 340X66X32 E MÓVEL LATERAL CONTENDO 02 POR-
TAS E 02 ACABAMENTOS COM AVARIA (RISCOS) (OBS. DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA, NECESSITA DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA), LM. R$ 2000,00, LT. 26: BANCADA, ARMÁRIO BAIXO CON-
TENDO 07 PORTAS MED. APROX. 314X92X55, ARMÁRIO SUSPENSO CONTENDO 07 PORTAS MED. APROX. 314X64X34 E MÓVEL LATERAL COM RECORTE CONTENDO 02 PORTAS E GAVETA 
MED. APROX. 80X250X53 COM AVARIA (RISCOS) (OBS. DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA, NECESSITA DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, ESPELHO NÃO INCLUSO), LM. R$ 1500,00, LT. 27: BANCADA 
COM RECORTE, CUBA, TORNEIRA, ARMÁRIO BAIXO CONTENDO 04 PORTAS MED. APROX. 219X92X64 E PRATELEIRA SUSPENSA COM AVARIA (RISCOS) (OBS. DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA, 
NECESSITA DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, ESPELHO NÃO INCLUSO), LM. R$ 600,00, LT. 28: BANDEJA, 04 TAÇAS E COPO, LM. R$ 120,00, LT. 30: CENTRO DE MESA (FRUTA CEBOGRÁFICA 
NÃO INCLUSA), LM. R$ 100,00, LT. 31: CENTRO DE MESA, LM. R$ 100,00, LT. 32: 02 GARRAFAS DECORATIVAS, LM. R$ 100,00, LT. 33: 02 GARRAFAS, LM. R$ 80,00, LT. 34: VASO, LM. R$ 100,00, LT. 
35: 03 TAÇAS, LM. R$ 70,00, LT. 36: DIVISÓRIA COM ESPELHOS MED. MEDIANTE VISITAÇÃO, LM. R$ 300,00, LT. 37: 02 CADEIRAS, LM. R$ 200,00, LT. 38: 02 CADEIRAS, LM. R$ 200,00, LT. 39: CEN-
TRO DE MESA (FRUTAS CENOGRÁFICAS NÃO INCLUSAS), LM. R$ 70,00, LT. 40: CENTRO DE MESA (FRUTAS CENOGRÁFICAS NÃO INCLUSAS), LM. R$ 70,00, 41: MESA COM TAMPO EM VIDRO 
MED. APROX. 200X76X90, LM. R$ 300,00, 42: 10 PRATOS RASOS, LM. R$ 120,00, 43: 10 PRATOS DE SOBREMESA, LM. R$ 100,00, 44: JOGO DE JANTAR PARA 10 PESSOAS CONTENDO PRATOS, 
SOUSPLATS, TALHERES E GUARDANAPOS, SENDO 54 ITENS (MS60), LM. R$ 300,00, 45: 06 TAÇAS, LM. R$ 60,00, 46: 08 TAÇAS, LM. R$ 60,00, 47: 08 TAÇAS, LM. R$ 80,00, 48: 02 CADEIRAS, LM. 
R$ 300,00, 49: 02 CADEIRAS, LM. R$ 300,00, 50: 02 CADEIRAS, LM. R$ 300,00, 51: 02 CADEIRAS, LM. R$ 300,00, 52: 02 CADEIRAS, LM. R$ 300,00, 53: MESA COM TAMPO EM VIDRO MED. APROX. 
356X74X112 (OBS. DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA, NECESSITA DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E EMBALAGEM ESPECIAL). LOC. SALA 263M², LM. R$ 1000,00, 54: LUMINÁRIA, LM. R$ 300,00, 55: 
LUMINÁRIA, LM. R$ 300,00, 56: CORTINA 02 PEÇAS (MED.MEDIANTE VISITAÇÃO), LM. R$ 250,00, 57: TV SAMSUNG MOD. NÃO IDENTIFICADO MED. APROX. 167X95 (OBS. SEM GARANTIA DE 
FUNCIONAMENTO, CONTROLE OU CABOS), LM. R$ 800,00, 58: 02 VASOS, LM. R$ 120,00, 59: BANCADA BAIXA E PAINEL PARA TV MED. MEDIANTE VISITAÇÃO (OBS. NECESSITA DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA PARA RETIRADA), LM. R$ 300,00, 60: CORTINA 03 PEÇAS MED. MEDIANTE VISITAÇÃO, LM. R$ 150,00, 61: PESEIRA, LM. R$ 100,00, 62: 03 ALMOFADAS, LM. R$ 80,00, 65: MESA 
DE CENTRO MED. APROX. 162X33X81, LM. R$ 300,00, 67: 02 ITENS DE DECORAÇÃO, LM. R$ 100,00, 68: 02 VASOS, LM. R$ 70,00, 69: SOFÁ MOD. ILHA MED. APROX. 252X66X164 COM AVARIA 
(MANCHAS) (OBS. ALMOFADAS DECORATIVAS NÃO INCLUSAS), LM. R$ 700,00, 70: 02 ALMOFADAS, LM. R$ 80,00, 71: 02 ALMOFADAS, LM. R$ 80,00, 72: 02 ALMOFADAS, LM. R$ 70,00, 73: 02 AL-
MOFADAS, LM. R$ 80,00, 78: VASO E 02 ITENS DE DECORAÇÃO, LM. R$ 120,00, 79: ITEM DE DECORAÇÃO, LM. R$ 120,00, 80: 02 VASOS, LM. R$ 120,00, 81: LIVRO E VASO, LM. R$ 120,00, 82: 
VASO, LM. R$ 100,00, 83: LIVRO, LM. R$ 80,00, 85: DIVISÓRIA COM ESPELHOS MED. MEDIANTE VISITAÇÃO, LM. R$ 200,00, 86: SOFÁ CONTENDO 06 ALMOFADAS SOLTAS MED. APROX. 
214X84X88 COM AVARIA (MANCHAS), LM. R$ 500,00, 87: 02 ALMOFADAS, LM. R$ 80,00, 88: 02 ALMOFADAS, LM. R$ 80,00, 90: SOFÁ CHAISE CONTENDO 05 ALMOFADAS SOLTAS MED. APROX. 
150X80X132 COM AVARIA (MANCHAS), LM. R$ 400,00, 92: MÓVEL LATERAL MED. APROX. 88X35X30 COM AVARIA (RISCOS), LM. R$ 60,00, 94: LIVRO E 02 CAIXAS, LM. R$ 70,00, 95: MÓVEL LATE-
RAL MED. APROX. 130X35X30 COM AVARIA (RISCOS), LM. R$ 100,00, 96: 02 CAIXAS, LM. R$ 60,00, 97: LIVRO E ITEM DE DECORAÇÃO, LM. R$ 80,00, 100: ESTRUTURA EM L PARA ADEGA CON-
TENDO 04 PORTAS EM VIDRO MED. MEDIANTE VISITAÇÃO (OBS. GARRAFAS NÃO INCLUSAS, DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA, NECESSITA DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA RETIRADA), 
LM. R$ 500,00, 101: ESTRUTURA EM L CONTENDO PRATELEIRAS MED. MEDIANTE VISISTAÇÃO (DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA, NECESSITA DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA RETIRADA) 
LOC.SALA 263M², LM. R$ 200,00, 102: 04 COPOS, JARRA E POTE, LM. R$ 80,00, 103: 06 TAÇAS, LM. R$ 60,00, 104: GARRAFA E 02 COPOS, LM. R$ 60,00, 105: 02 TIGELAS, LM. R$ 60,00, 106: 03 
VASOS, LM. R$ 40,00, 107: 03 VASOS, LM. R$ 40,00, 108: GARRAFA E TIGELA, LM. R$ 60,00, 109: 03 POTES, LM. R$ 40,00, 110: 02 POTES E CESTO, LM. R$ 40,00, 111: VASO SANITÁRIO DECA COM 
DUPLO ACIONAMENTO (OBS: COM AVARIA TAMPA SOLTA), LM. R$ 600,00, 113: VASO E BANDEJA, LM. R$ 70,00, 114: BANCADA MED. APROX. 150X25X35, CUBA, TORNEIRA E ACABAMENTOS 
(OBS. PARTE SUPERIOR E ILUMINAÇÃO NÃO INCLUSOS, DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA NECESSITA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA), LM. R$ 400,00, 115: BANCADA EM L COM RECORTE, TOR-
NEIRA, ARMÁRIO BAIXO CONTENDO 06 PORTAS MED. APROX. 294X88X68, ARMÁRIO SUSPENSO CONTENDO 07 PORTAS EM VIDRO MED. APROX. 321X45X30 E NICHOS LATERAIS (NECESSITA 
MÃO DE OBRA PARA DESMONTAGEM), LM. R$ 1600,00, 118: CESTO E 06 TOALHAS, LM. R$ 50,00, 119: CESTO E 06 TOALHAS, LM. R$ 50,00, 120: 04 TOALHAS COM AVARIA (MANCHA), LM. R$ 
40,00, 121: 04 TOALHAS COM AVARIA (MANCHA), LM. R$ 40,00, 122: 04 TOALHAS COM AVARIA (MANCHA), LM. R$ 40,00, 123: 02 VASOS, LM. R$ 80,00, 124: 03 TOALHAS E 02 PRATOS COM AVARIA 
(MANCHA), LM. R$ 40,00, 125: CORTINA 02 PEÇAS (MED.MEDIANTE VISITAÇÃO), LM. R$ 120,00, 126: PORTA EM VIDRO, LM. R$ 100,00, 127: VASO SANITÁRIO DECA COM DUPLO ACIONAMENTO, 
LM. R$ 150,00, 128: CUBA, TORNEIRA E MÓVEL BAIXO CONTENDO 01 PORTA MED. APROX. 40X70X40 (OBS. ESPELHO NÃO INCLUSO), LM. R$ 100,00, 129: CHUVEIRO COM 02 ACABAMENTOS 
PARA MISTURADOR E PARADUCHA, LM. R$ 60,00, 130: PORTA MED. MEDIANTE VISITAÇÃO, LM. R$ 60,00, 131: ESTRUTURA COM PRATELEIRAS EM VIDRO MED. APROX. 224X250X33 (OBS. DI-
FÍCIL GRAU DE RETIRADA, NECESSITA DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA), LM. R$ 300,00, 132: ITEM DE DECORAÇÃO, LM. R$ 70,00, 133: 02 LIVROS, LM. R$ 50,00, 134: LIVRO E ITEM DE DE-
CORAÇÃO, LM. R$ 70,00, 135: CAIXA E VASO, LM. R$ 70,00, 136: 02 QUADROS EM ACRÍLICO, LM. R$ 50,00, 137: ITEM DE DECORAÇÃO, LM. R$ 60,00, 138: CAIXA E ITEM DE DECORAÇÃO, LM. R$ 
70,00, 139: LIVRO E ITEM DE DECORAÇÃO, LM. R$ 60,00, 140: ITEM DE DECORAÇÃO, LM. R$ 60,00, 141: VASO E 03 LIVROS CAIXA COM AVARIA, LM. R$ 60,00, 142: LUMINÁRIA, LM. R$ 250,00, 
143: QUADRO MED. APROX. 90X120, LM. R$ 120,00, 144: QUADRO MED. APROX. 90X121, LM. R$ 120,00, 145: QUADRO MED. APROX. 90X122, LM. R$ 120,00, 146: ESTRUTURA PARA ARMÁRIO 
CONTENDO GAVETEIRO, CABIDEIRO E PRATELEIRAS MED. APROX. 386X250X53 (OBS. DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA, NECESSITA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA A RETIRADA), LM. R$ 
1200,00, 147: 03 PEÇAS DE ROUPA E 03 CABIDES, LM. R$ 70,00, 148: 02 PEÇAS DE ROUPA E 02 CABIDES, LM. R$ 60,00, 149: 02 PEÇAS DE ROUPA, 02 CABIDES E CAIXA, LM. R$ 60,00, 150: 02 
CAIXAS E CALÇADO Nº 35, LM. R$ 60,00, 152: ESTRUTURA PARA ARMÁRIO CONTENDO GAVETEIRO, CABIDEIRO E PRATELEIRAS MED. APROX. 305X250X53 E NICHOS LATERAIS (OBS. DIFÍCIL 
GRAU DE RETIRADA, NECESSITA DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA A RETIRADA), LM. R$ 700,00, 153: 02 PEÇAS DE ROUPA E CAIXA, LM. R$ 60,00, 154: PEÇA DE ROUPA E CALÇADO Nº 
40, LM. R$ 50,00, 155: PEÇA DE ROUPA E CAIXA, LM. R$ 50,00, 156: 02 PEÇAS DE ROUPA E CALÇADO Nº 40, LM. R$ 60,00, 157: 02 PEÇAS DE ROUPA E CALÇADO Nº 38, LM. R$ 60,00, 158: LIVRO 
E VASO, LM. R$ 50,00, 159: LIVRO E VASO, LM. R$ 50,00, 162: 02 CAIXAS E ITEM DE DECORAÇÃO, LM. R$ 80,00, 164: BANDEJA E 02 PERFUMEIROS, LM. R$ 100,00, 165: ESPELHO E ITEM DE 
DECORAÇÃO, LM. R$ 100,00, 166: CORTINA 02 PEÇAS (MED.MEDIANTE VISITAÇÃO), LM. R$ 150,00, 167: LUMINÁRIA PENDENTE, LM. R$ 150,00, 169: VASO, LIVRO E BANDEJA, LM. R$ 100,00, 
170: LIVRO, LM. R$ 80,00, 171: VASO, CAIXA E QUADRO EM ACRÍLICO, LM. R$ 100,00, 175: 04 ALMOFADAS, LM. R$ 100,00, 178: BANCADA COM MESA LATERAL COM TAMPO EM VIDRO MED. 
APROX. 222X75X66 (OBS. ACABAMENTOS NÃO INCLUSO), LM. R$ 250,00, 179: PUFF ESTOFADO (OBS: COM AVARIA MANCHA), LM. R$ 70,00, 180: VASO SANITÁRIO DECA COM DUPLO ACIONA-
MENTO, LM. R$ 600,00, 182: CHUVEIRO COM 02 ACABAMENTOS PARA MISTURADOR, LM. R$ 100,00, 183: TORNEIRA, LM. R$ 100,00, 184: GARRAFA, 02 VASOS E 02 TOALHAS, LM. R$ 80,00, 185: 
PARA DUCHA, LM. R$ 20,00, 186: BANDEJA, VASO E TOALHA, LM. R$ 80,00, 187: BANCADA, ARMÁRIO BAIXO CONTENTO 04 PORTAS MED. APROX. 173X60X55, 02 TORNEIRAS, 04 ACABAMENTOS 
PARA MISTURADOR E ESPELHO COM ACABAMENTO (OBS. DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA, NECESSITA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA A RETIRADA, LM. R$ 500,00, 188: BASE PARA CAMA 
SOLTEIRO CONTENDO BAÚ, COLCHÃO, PAINEL ESTOFADO, BANCADA LATERAL E LUMINÁRIA PENDENTE MED. MEDIANTE VISITAÇÃO COM AVARIA (RISCOS e MANCHAS) (OBS. DIFÍCIL GRAU 
DE RETIRADA, NECESSITA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA A RETIRADA, LM. R$ 700,00, 189: ITEM DE DECORAÇÃO, LM. R$ 50,00, 190: VASO COM AVARIA, LM. R$ 50,00, 191: PELÚCIA, LM. 
R$ 50,00, 192: COBRE LEITO, 02 TRAVESSEIROS E ALMOFADA, LM. R$ 100,00, 196: 03 LIVROS E PORTA LÁPIS, LM. R$ 50,00, 197: ARMÁRIO CONTENDO 04 PORTAS EM VIDRO, 04 GAVETAS, 
CABIDEIROS E PRATELEIRAS MED. APROX. 180X250X55 (OBS. DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA NECESSITA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA), LM. R$ 1000,00, 198: CAIXA E 03 PEÇAS DE ROUPA, 
LM. R$ 70,00, 199: CAIXA E 04 PEÇAS DE ROUPA, LM. R$ 70,00, 200: TAPETE MED. APROX. 180X150 COM AVARIA (MANCHAS) , LM. R$ 100,00, 201: CORTINA 02 PEÇAS (MED.MEDIANTE VISITA-
ÇÃO), LM. R$ 100,00, 203: VASO SANITÁRIO DECA COM DUPLO ACIONAMENTO, LM. R$ 600,00, 204: CHUVEIRO COM 02 ACABAMENTOS PARA MISTURADOR, LM. R$ 100,00, 205: PARADUCHA, 
LM. R$ 20,00, 206: QUADRO MED. APROX. 100X80, LM. R$ 80,00, 207: SUPORTE E ESPELHO MED. APROX. 71X 115, LM. R$ 150,00, 208: SUPORTE COM PRATELEIRAS, LM. R$ 80,00, 209: BAN-
CADA, TORNEIRA E 02 ACABAMENTOS PARA MISTURADOR, ARMÁRIO BAIXO CONTENDO 02 PORTAS MED. APROX. 95X60X56, LM. R$ 350,00, 210: 03 MINI TOALHAS, VELA E VASO, LM. R$ 50,00, 
211: QUADRO MED. APROX. 90X120, LM. R$ 120,00, 213: ARMÁRIO EM L CONTENDO 04 PORTAS EM VIDRO, COM CABIDEIROS E PRATELEIRAS MED. MEDIANTE VISITAÇÃO (OBS. DIFÍCIL GRAU 
DE RETIRADA, NECESSITA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA), LM. R$ 1000,00, 214: 02 PEÇAS DE ROUPA E CAIXA, LM. R$ 70,00, 215: 03 PEÇAS DE ROUPAS E CALÇADO Nº 34, LM. R$ 70,00, 216: 
02 PEÇAS DE ROUPAS E 02 CAIXAS, LM. R$ 70,00, 217: 02 PEÇAS DE ROUPAS E CALÇADO Nº 33, LM. R$ 60,00, 218: TAPETE MED. APROX. 282X180 COM AVARIA (MANCHAS), LM. R$ 150,00, 220: 
QUADRO EM ACRÍLICO E ITEM DE DECORAÇÃO COM AVARIA (RACHADURA), LM. R$ 70,00, 221: LUMINÁRIA, LM. R$ 60,00, 223: MOLDURA MED. APROX. 200X224 (OBS. TRATA-SE SOMENTE DA 
MOLDURA, ESPELHO, ILUMINAÇÃO E DECORAÇÃO NÃO INCLUSOS), LM. R$ 100,00, 226: LUMINÁRIA PENDENTE, LM. R$ 250,00, 228: CORTINA 03 PEÇAS MED. MEDIANTE VISITAÇÃO, LM. R$ 
150,00, 230: LIVRO E PORTA LÁPIS, LM. R$ 50,00, 231: LUMINÁRIA, LM. R$ 50,00, 233: VASO SANITÁRIO DECA COM DUPLO ACIONAMENTO (OBS: COM AVARIA CAIXA ACOPLADA QUEBRADA), 
LM. R$ 600,00, 234: CHUVEIRO COM 02 ACABAMENTOS PARA MISTURADOR, LM. R$ 100,00, 235: PARA DUCHA, LM. R$ 20,00, 236: BANCADA, TORNEIRA COM 02 ACABAMENTOS PARA MISTU-
RADOR, ARMÁRIO BAIXO CONTENDO 02 PORTAS MED. APROX. 80X60X56 E ESTRUTURA COM ESPELHO, LM. R$ 500,00, 237: VASO, ITEM DE DECORAÇÃO E PORTA SABONETE LÍQUIDO, LM. 
R$ 80,00, 238: JANELA BASCULANTE COM AVARIA (AMASSADA), LM. R$ 80,00, 239: GUARDA CORPO E 04 PLACAS EM VIDRO, LM. R$ 100,00, 240: JANELA COM VENEZIANA, LM. R$ 300,00, 241: 
JANELA BASCULANTE COM AVARIA (AMASSADA E MANCHAS), LM. R$ 80,00, 242: GUARDA CORPO E 03 PLACAS EM VIDRO, LM. R$ 80,00, 244: JANELA BASCULANTE COM AVARIA (AMASSADA 
E MANCHADA), LM. R$ 80,00, 245: GUARDA CORPO E 04 PLACAS EM VIDRO, LM. R$ 100,00, 247: GUARDA CORPO, LM. R$ 80,00, 248: ESTRUTURA E PAINEL MED. MEDIANTE VISITAÇÃO, LM. R$ 
80,00, 249: PORTA DE CORRER AUTOMÁTICA E FECHAMENTO EM VIDRO MED. MEDIANTE VISITAÇÃO (OBS. NECESSITA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA A RETIRADA), LM. R$ 500,00, 251: 
04 SPOTS (EVENTUAIS REATORES NÃO INCLUSOS), LM. R$ 40,00, 252: 100 SPOTS (MS110) (EVENTUAIS REATORES NÃO INCLUSOS), LM. R$ 400,00, 253: GUARDA CORPO E 08 PLACAS EM 
VIDRO (OBS. NECESSITA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA A RETIRADA), LM. R$ 500,00, 254: SOFÁ EM L CONTENDO 06 ALMOFADAS SOLTAS MARCA LIVDECORA, MED. MEDIANTE VISITA-
ÇÃO, COM AVARIA (MANCHA (S), LM. R$ 1500,00, 257: VASO, LM. R$ 80,00, 258: ITEM DE DECORAÇÃO, LM. R$ 80,00, 260: 03 ALMOFADAS, LM. R$ 100,00, 261: 03 ALMOFADAS, LM. R$ 100,00, 262: 
03 ALMOFADAS, LM. R$ 100,00, 265: 02 VASOS, LM. R$ 120,00, 266: LIVRO, LM. R$ 100,00, 267: LIVRO E ITEM DE DECORAÇÃO, LM. R$ 120,00, 271: 02 VASOS E CAIXA COM AVARIA (VASO COM 
QUEBRA), LM. R$ 50,00, 272: BANCO ESTOFADO MED. APROX. 186X55X60, LM. R$ 300,00, 273: MESA LATERAL DIÂM. APROX. 30X60, LM. R$ 80,00, 277: VASO COM AVARIA (RISCOS), LM. R$ 
80,00, 278: VASO COM AVARIA (RISCOS), LM. R$ 70,00, 279: CENTRO DE MESA, LM. R$ 150,00, 280: VASO E ITEM DE DECORAÇÃO, LM. R$ 100,00, 281: LIVRO CAIXA E ITEM DE DECORAÇÃO, 
LM. R$ 100,00, 282: VASO E ITEM DE DECORAÇÃO, LM. R$ 100,00, 283: MÓVEL BAIXO CONTENDO PORTAS CENOGRÁFICAS E PAINEL MED. MEDIANTE VISITAÇÃO (OBS DIFÍCIL GRAU DE RE-
TIRADA, NECESSITA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA), LM. R$ 300,00, 288: ITEM DE DECORAÇÃO MED. APROX. 90X184, LM. R$ 200,00, 289: CORTINA 04 PEÇAS MED. MEDIANTE VISITAÇÃO, LM. 
R$ 200,00, 290: LUMINÁRIA PENDENTE, LM. R$ 200,00, 291: LUMINÁRIA PENDENTE, LM. R$ 200,00, 292: JOGO DE JANTAR PARA 10 PESSOAS CONTENDO PRATOS, TALHERES E GUARDANAPOS 
44 PÇS (MS50), LM. R$ 250,00, 293: 06 TAÇAS, LM. R$ 80,00, 294: 06 TAÇAS, LM. R$ 80,00, 295: 08 TAÇAS, LM. R$ 80,00, 301: MESA MED. APROX. 340X79X110 (OBS. TAMPO POSSUI EMENDA, 
NECESSITA DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA A RETIRADA), LM. R$ 800,00, 303: BANCADA ESPELHADA, CUBA, TORNEIRA, ARMÁRIO BAIXO CONTENDO 04 PORTAS, ACABAMENTO PARA 
COIFA E PRATELEIRAS (OBS. CHURRASQUEIRA E ESPELHO RETO COLADO NÃO INCLUSO), LM. R$ 400,00, 304: VASO, LM. R$ 80,00, 305: VASO, LM. R$ 80,00, 306: ITEM DE DECORAÇÃO, LM. 
R$ 60,00, 307: ITEM DE DECORAÇÃO, LM. R$ 50,00, 308: 02 ITENS DE DECORAÇÃO, LM. R$ 70,00, 311: PAINEL MED. MEDIANTE VISITAÇÃO, LM. R$ 200,00, 317: VASO, LM. R$ 80,00, 318: VASO, 
LM. R$ 80,00, 319: PRATO DECORATIVO, LM. R$ 80,00, 320: 02 VASOS, LM. R$ 80,00, 321: BANDEJA, LM. R$ 80,00, 324: 02 VASOS, LM. R$ 80,00, 325: VASO, LM. R$ 150,00, 326: BANCADA COM 
RECORTE MED. APROX. 746X64, CUBA, 02 TORNEIRAS, ARMÁRIO BAIXO CONTENDO 10 PORTAS MED. APROX. 465X88X63, ARMÁRIO SUSPENSO CONTENDO 08 PORTAS EM VIDRO MED. 
APROX. 370X80X28, ARMÁRIO LATERAL CONTENDO 02 PORTAS EM VIDRO MED. APROX. 77X80X28, ARMÁRIO BAIXO CONTENDO 02 PORTAS MED. APROX.80X88X63 E 03 PRATELEIRAS SUS-
PENSAS (OBS. BANCADA POSSUI EMENDAS, NECESSITA DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA), LM. R$ 2000,00, 327: 05 TAÇAS, LM. R$ 60,00, 328: JARRA E 05 COPOS, LM. R$ 70,00, 329: 02 TI-
GELAS, LM. R$ 70,00, 330: 06 TAÇAS, LM. R$ 60,00, 331: 03 TIGELAS, LM. R$ 60,00, 332: 03 TIGELAS, LM. R$ 60,00, 333: 06 TAÇAS, LM. R$ 60,00, 334: ARMÁRIO ALTO CONTENDO 04 PORTAS, 
GAVETA, RECORTE PARA ELETROS E ESTRUTURAS LATERAIS COM PRATELEIRAS EM VIDRO MED. APROX. 430X250X60 COM AVARIA (RISCOS)(OBS: ACABAMENTO EM MADEIRA NÃO INCLU-
SO ESTE REFERE-SE A PORTA DO ARMÁRIO, PODENDO FICAR COM AVARIAS NA RETIRADA, DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA), LM. R$ 800,00, 335: 03 TAÇAS E 02 TIGELAS, LM. R$ 70,00, 336: 02 
VASOS, LM. R$ 80,00, 337: 03 TAÇAS E TIGELA, LM. R$ 70,00, 338: BOLEIRA, LM. R$ 60,00, 339: VASO, LM. R$ 70,00, 340: VASO, LM. R$ 70,00, 341: 02 VASOS, LM. R$ 80,00, 342: 03 POTES, LM. R$ 
40,00, 343: 02 TIGELAS, LM. R$ 70,00, 344: 06 TAÇAS, LM. R$ 60,00, 345: 08 PRATOS, LM. R$ 80,00, 346: 03 ITENS DE DECORAÇÃO, LM. R$ 70,00, 347: 03 TIGELAS, LM. R$ 70,00, 348: 02 VASOS, 
LM. R$ 80,00, 351: 02 VASOS, LM. R$ 70,00, 352: CESTO, 02 TOALHAS E VELA, LM. R$ 70,00, 353: PERSIANA LARG.APROX. 166, LM. R$ 60,00, 354: PORTA EM VIDRO MED. MEDIANTE VISITAÇÃO, 
LM. R$ 100,00, 355: 05 PRATELERAS EM U MED. MEDIANTE VISITAÇÃO, LM. R$ 200,00, 356: 03 POTES, LM. R$ 40,00, 357: 08 PRATOS PARA SOBREMESA, LM. R$ 80,00, 358: 08 PRATOS, LM. R$ 
80,00, 359: 08 TIGELAS, LM. R$ 80,00, 360: 02 GARRAFAS E MOEDOR DE TEMPERO, LM. R$ 70,00, 361: 05 TAÇAS, LM. R$ 60,00, 362: 04 TAÇAS, LM. R$ 50,00, 363: 02 POTES E TIGELA, LM. R$ 
80,00, 364: 04 TAÇAS, LM. R$ 50,00, 365: 07 SOUSPLATS, LM. R$ 50,00, 366: 04 TAÇAS, LM. R$ 50,00, 367: 02 XÍCARAS E 02 PIRES, LM. R$ 50,00, 368: 05 TAÇAS, LM. R$ 60,00, 369: 03 XÍCARAS, 
03 PIRES E MELEIRA, LM. R$ 60,00, 370: 02 ITENS DE DECORAÇÃO, LM. R$ 80,00, 371: 04 TAÇAS E TRAVESSA, LM. R$ 80,00, 372: 02 TRAVESSAS, LM. R$ 80,00, 373: QUADRO MED. APROX. 
80X136 COM AVARIA (MOLDURA E/OU ACABAMENTO SOLTO), LM. R$ 80,00, 374: VASO SANITÁRIO DECA COM DUPLO ACIONAMENTO, LM. R$ 150,00, 375: CHUVEIRO COM 02 ACABAMENTOS 
PARA MISTURADOR E PARADUCHA, LM. R$ 60,00, 376: CUBA, TORNEIRA E ARMÁRIO BAIXO CONTENDO 01 PORTA MED. APROX. 40X70X40 (OBS. ESPELHO NÃO INCLUSO), LM. R$ 100,00, 377: 
VASO SANITÁRIO DECA COM DUPLO ACIONAMENTO, LM. R$ 600,00, 378: BANCADA MED. APROX. 170X40X35, TORNEIRA E ESPELHO DIÂM. APROX. 100 (OBS. DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA, 
NECESSITA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA), LM. R$ 400,00, 379: VASO, LM. R$ 50,00, 380: BANCADA COM MÓVEL BAIXO CONTENDO NICHO MED. APROX. 240X71X42, LM. R$ 300,00, 381: CA-
DEIRA, LM. R$ 80,00, 382: TAPETE DIÂM. APROX. 196 COM AVARIA (MANCHAS), LM. R$ 120,00, 384: CORTINA 04 PEÇAS MED. MEDIANTE VISITAÇÃO, LM. R$ 200,00, 385: 03 LIVROS CAIXA E LI-
VRO, LM. R$ 50,00, 386: 03 LIVROS CAIXA E ITEM DE DECORAÇÃO, LM. R$ 60,00, 387: VASO E PORTA LÁPIS, LM. R$ 50,00, 390: LUMINÁRIA PENDENTE, LM. R$ 80,00, 391: ARMÁRIO CONTENDO 
02 PORTAS DE CORRER EM VIDRO MED. APROX. 154X246X60 COM CABIDEIROS E GAVETEIROS, ACABAMENTO LATERAL E PAINEL (OBS. ACABAMENTO DO TETO NÃO INCLUSO, NECESSITA 
MÃO DE OBRA PARA A RETIRADA), LM. R$ 600,00, 392: 04 PEÇAS DE ROUPA E 03 CAIXAS, LM. R$ 70,00, 393: 03 PEÇAS DE ROUPA E 02 CAIXAS, LM. R$ 60,00, 394: ESTRUTURA COM PRATELEI-
RAS MED. APROX. 104X238X22 (OBS. ESPELHO NÃO INCLUSO), LM. R$ 300,00, 395: 03 CAIXAS E ITEM DE DECORAÇÃO, LM. R$ 50,00, 396: 02 CAIXAS E ITEM DE DECORAÇÃO, LM. R$ 50,00, 
397: 02 CAIXAS E 02 ITENS DE DECORAÇÃO, LM. R$ 70,00, 398: 03 CAIXAS E VASO, LM. R$ 60,00, 401: VASO SANITÁRIO DECA COM DUPLO ACIONAMENTO, LM. R$ 600,00, 402: CHUVEIRO COM 
02 ACABAMENTOS PARA MISTURADOR E PARADUCHA, LM. R$ 100,00, 403: QUADRO MED. APROX. 80X136, LM. R$ 100,00, 404: 02 LUMINÁRIAS, LM. R$ 100,00, 405: MÓVEL CONTENDO 01 GA-
VETA MED. APROX. 80X77X58, CUBA, TORNEIRA E ESPELHO, LM. R$ 400,00, 406: 02 VASOS, LM. R$ 40,00, 407: JANELA COM VENEZIANA, LM. R$ 300,00, 408: GUARDA CORPO E 02 PLACAS DE 
VIDRO, LM. R$ 80,00, 410: ESTRUTURA PARA ARMÁRIO CONTENDO CABIDEIROS E GAVETEIROS MED. APROX. 170X246X52, LM. R$ 700,00, 411: 03 PEÇAS DE ROUPA E 03 CAIXAS, LM. R$ 70,00, 
412: 03 PEÇAS DE ROUPA E 03 CAIXAS, LM. R$ 70,00, 413: 02 PEÇAS DE ROUPA, BOLSA E CALÇADO Nº 28, LM. R$ 70,00, 414: 04 PEÇAS DE ROUPA, LM. R$ 50,00, 415: TAPETE MED. APROX. 
210X185 COM AVARIA (MANCHAS), LM. R$ 120,00, 417: MÓVEL LATERAL DIÂM. APROX. 50X56, LM. R$ 100,00, 418: ITEM DE DECORAÇÃO E CAIXA, LM. R$ 40,00, 419: PAINEL ESTOFADO COM 
RECORTE MED. MEDIANTE VISITAÇÃO, LM. R$ 60,00, 420: BASE PARA CAMA SOLTEIRO COM COLCHÃO CENOGRÁFICO MED. APROX. 88X63X188, LM. R$ 250,00, 421: COBRE LEITO, PESEIRA, 
02 LENÇÓIS, 02 TRAVESSEIROS E ALMOFADA, LM. R$ 200,00, 422: 02 PELÚCIAS, LM. R$ 60,00, 423: 02 PELÚCIAS, LM. R$ 80,00, 424: 02 PELÚCIAS, LM. R$ 60,00, 426: BANCADA EM VIDRO MED. 
APROX. 100X60X40, LM. R$ 180,00, 427: 02 LIVROS E PORTA LÁPIS, LM. R$ 60,00, 428: LIVRO, SUPORTE E ITEM DE DECORAÇÃO, LM. R$ 60,00, 429: PAINEL PARA TV CONTENDO NICHO MED. 
APROX. 140X250 (OBS. PAINEL FICARÁ COM FUROS DA EVAPORADORA), LM. R$ 100,00, 430: PERSIANA LARG.APROX. 182, LM. R$ 120,00, 431: SUPORTES DIVERSOS (MS25), LM. R$ 80,00, 433: 
JANELA COM VENEZIANA, LM. R$ 300,00, 435: VASO SANITÁRIO DECA COM DUPLO ACIONAMENTO, LM. R$ 600,00, 436: CHUVEIRO COM 02 ACABAMENTOS PARA MISTURADOR E PARADUCHA, 
LM. R$ 100,00, 437: BANDEJA E VASO, LM. R$ 50,00, 438: ESPELHO MED. APROX. 52X74 COM AVARIA (ACABAMENTO DESCOLADO), LM. R$ 100,00, 439: BANCADA, TORNEIRA E ARMÁRIO BAIXO 
COM GAVETAS CENOGRÁFICAS MED. APROX. 78X55X54 E ESPELHO MED. APROX. 82X136, LM. R$ 400,00, 440: QUADRO MED. APROX. 93X93, LM. R$ 100,00, 441: JANELA BASCULANTE, LM. 
R$ 80,00, 442: ARMÁRIO CONTENDO 08 PORTAS EM VIDRO COM CABIDEIROS E PRATELEIRAS MED. APROX. 414X250X57 (OBS. ARMÁRIO POSSUI UM RECORTE PARA ADAPTAÇÃO INTERNA, 
DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA, NECESSITA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA), LM. R$ 1600,00, 443: 02 PEÇAS DE ROUPA E 06 CAIXAS, LM. R$ 60,00, 444: 02 PARES DE CALÇADOS Nº 38 E 39, LM. 
R$ 50,00, 445: PEÇA DE ROUPA E 03 CAIXAS, LM. R$ 50,00, 446: 03 PEÇAS DE ROUPA, LM. R$ 50,00, 447: 03 PEÇAS DE ROUPA, LM. R$ 50,00, 448: 06 CAIXAS, LM. R$ 50,00, 449: CAIXA 02 PARES 
DE CALÇADO Nº 42 E 43, LM. R$ 60,00, 450: 05 PEÇAS DE ROUPA, LM. R$ 60,00, 451: CAIXA, LM. R$ 40,00, 452: 03 CAIXAS, LM. R$ 40,00, 453: ESPELHO MED. APROX. 200X248 (OBS DIFÍCIL GRAU 
DE RETIRADA, NECESSITA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA), LM. R$ 200,00, 455: MESA LATERAL COM TAMPO EM VIDRO DIÂM. APROX. 50X50, LM. R$ 100,00, 456: LUMINÁRIA, LM. R$ 100,00, 
460: 02 LUMINÁRIAS PENDENTES, LM. R$ 160,00, 461: MÓVEL LATERAL DIÂM. APROX. 50X45 COM AVARIA (RISCOS E MANCHAS), LM. R$ 100,00, 464: 03 ALMOFADAS, LM. R$ 100,00, 468: LIVRO, 
BANDEJA E VASO, LM. R$ 60,00, 469: CORTINA 06 PEÇAS MED. MEDIANTE VISITAÇÃO, LM. R$ 200,00, 471: GUARDA CORPO E 05 PLACAS DE VIDRO, LM. R$ 140,00, 472: VASO SANITÁRIO DECA 
COM DUPLO ACIONAMENTO, LM. R$ 600,00, 473: CHUVEIRO COM ACABAMENTO PARA 02 MISTURADORES E PARADUCHA, LM. R$ 100,00, 476: 02 ROUPÕES, LM. R$ 100,00, 477: JANELA BAS-
CULANTE, LM. R$ 80,00, 478: 90 SPOTS (MS95), LM. R$ 300,00, 479: GUARDA CORPO E 05 PLACAS DE VIDRO, LM. R$ 200,00, 481: TAPETE MED. APROX. 210X436 COM AVARIA (MANCHAS), LM. 
R$ 200,00, 483: 03 PAINÉIS, LM. R$ 120,00, 484: 05 SPOTS (EVENTUAIS REATORES NÃO INCLUSOS), LM. R$ 40,00, 485: PAINEL, LM. R$ 60,00, 486: PAINEL, LM. R$ 60,00, 487: PORTA DE CORRER 
AUTOMÁTICA EM VIDRO MED. MEDIANTE VISITAÇÃO (OBS. DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA, NECESSITA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA), LM. R$ 300,00, 488: PAISAGISMO RASTEIRO ENTRADA 
LADO ESQUERDO DECORADO 263M² (OBS. PLANTAS ALTAS NÃO FAZEM PARTE DO LOTE, SOMENTE RASTEIRAS), LM. R$ 200,00, 489: PAISAGISMO RASTEIRO SAÍDA DECORADOS LADO ES-
QUERDO (OBS. PLANTAS ALTAS NÃO INCLUSAS), LM. R$ 200,00, 490: PAISAGISMO RASTEIRO ENTRADA LADO DIREITO DECORADO (OBS. PLANTAS ALTAS NÃO INCLUSAS), LM. R$ 200,00, 491: 
PAISAGISMO RASTEIRO CENTRAL (OBS. PLANTAS ALTAS NÃO INCLUSAS), LM. R$ 200,00, 492: PAISAGISMO RASTEIRO FUNDOS DECORADO 263M² (OBS. PLANTAS ALTAS NÃO INCLUSAS), LM. 
R$ 200,00, 493: 14 PLANTAS ALTAS ***DO TIPO PALMEIRA FENIX**** (OBS. SOMENTE PLANTAS ALTAS COM EXCEÇÃO DE PALMEIRAS, FRUTIFERAS E NATIVAS, PAISAGISMO RASTEIRO, ILUMI-
NAÇÃO, TERRA, PEDRAS E GRAMADO NÃO INCLUSOS), LM. R$ 400,00, 494: 10 LUMINÁRIAS DE TRILHO (OBS. PERGOLADO E PROTEÇÃO DE CORPO NÃO INCLUSOS, SOMENTE ILUMINAÇÃO), 
LM. R$ 300,00, 495: PAISAGISMO RASTEIRO LATERAL DECORADO 166M² (OBS. COM EXCEÇÃO DA ENTRADA, PLANTAS ALTAS NÃO INCLUSAS), LM. R$ 200,00. Os bens serão vendidos no estado 
em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro qualquer responsabilidade quanto ao estado de conservação. Os bens poderão ser examinados pelos interessados. A visitação: ocorrera dos 
dias 25/10/2024 ao dia 12/11/204 - das 10h00 às 14h00 - Endereço: Av. Roque Petroni Júnior, 576 - Brooklin, São Paulo - SP, 04707-000. Retirada dos bens: A retirada dos lotes ocorrerá mediante agenda-
mento prévio nos dias 25/11/2024 (Segunda-Feira) e 26/11/2024 (Terça-Feira) das 10h00 às 14h00- Av. Roque Petroni Júnior, 576 - Brooklin, São Paulo - SP, 04707-000. A venda será realizada à vista. O 
pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, que será realizado no ato. Maiores informações com relação completa de lotes consulte o site www.lancetotal.com.
br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3393-3160.

2ª Vara do Foro da Comarca de Piracaia - SP
Edital de 1ª e 2ª Praça do(s) bem(ns) abaixo descritos e para intimação do(a)(s) executado(a)(s)/
co-executados e Credor Hipotecário se houver, NOVA ERA EMPREENDIMENTOS E CONSTRU-
COES LTDA, expedido nos autos da Execução Fiscal, requerida por PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PIRACAIA - Processo nº 0503393-35.2010.8.26.0450 - O(a) Doutor.(a) MM.(a) Juiz(a) de Direito 
Carolina Braga Paiva da 2ª Vara do Foro de Piracaia, Estado de São Paulo, na forma da lei. FAZ 
SABER, a todos quanto ao presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que foi designa-
do à venda do(s) bem(ns) abaixo descritos por meio eletrônico e simultaneamente na modalidade 
presencial, com fulcro nos artigos 879 ao 903 do Novo CPC (lei nº 13.105/15), regulamentado pelo 
Provimento CSM 1625/2009, do E. TJSP, conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Angélica Mieko Inoue 
Dantas, matriculado na JUCESP sob o nº 747, levará a público pregão de venda e arrematação 
em 1º Praça/leilão com início no dia 05/11/2024 às 11h00min e encerramento no dia 08/11/2024 
a partir das 11h00mim por meio eletrônico, ocasião em que os bens oferecidos somente poderão 
ser arrematados por valor igual ou superior ao da avaliação, não havendo licitantes fica desde já 
designado o 2º Praça/Leilão com início dia 08/11/2024 a partir das 11h01min e encerramento no 
dia 09/12/2024 a partir das 11h00min por meio eletrônico, momento em que serão aceitos lances 
mínimos no valor de 50% da avaliação, efetivando-se a alienação pelo lance vencedor. Caso nas 
praças não haja lance para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação 
de forma parcelada, (obrigatoriamente encaminhadas via sistema do site, nos termos do Art. 22, pa-
rágrafo único da Resolução nº 236 do CNJ), necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, 
e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de 
maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa conforme Artigo 895, § 1º, 2º, 
7º e 8º do CPC. O gestor oficial da LANCE TOTAL levará a público pregão de venda e arrematação, 
o seguinte(s) Bem(ns): Um imóvel, constante na matrícula 3405, sendo a QUADRA 25 do LOTE 
02, com 1.000m², situado a Alameda Periquito, com nome de “Fazenda Canedos”, situado no 
bairro de Canedos, deste município. TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 75.000,00 - (Setenta e cinco 
mil reais), avaliação de abril de 2019 a ser atualizada na data de abertura do leilão de acordo com 
a tabela do TJSP. LOCAL DO BEM: Alameda Periquito, Quadra 25, Lote 02, Canedos - Piracaia/
SP. Depositário (a): O executado. ACORDO: Sendo firmado acordo entre as partes, deverá o(a) 
executado(a) arcar com as despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro correspondentes a 5% 
(cinco por cento) sobre o valor do lance inicial ou do valor acordado, sempre prevalecendo o de 
menor valor. DA ADJUDICAÇÃO: Na hipótese de adjudicação do bem pelo exequente, este ficará 
responsável pela comissão devida. DOS LANCES: Os lances poderão ser ofertados pela Internet 
(mediante cadastramento prévio), através do Portal www.lancetotal.com.br. Serão aceitos lanços 
superiores ao lanço corrente, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor informado no site (art. 
16 do Prov. CSM n. 1625/2009). DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: O arrematante terá o pra-
zo de 24 horas para realizar os depósitos judiciais (art. 19 do Prov. CSM n. 1625/2009), bem como 
somente será assinado o auto de arrematação pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do 
pagamento integral e da comissão do leiloeiro (art. 20 do Prov. CSM n. 1625/2009). DA COMISSÃO 
DO LEILOEIRO OFICIAL: O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Oficial, a título de comissão, 
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do(s) bem(ns) e não 
está incluída no valor do lanço. Todas as regras e condições do Leilão constam do Provimento nº 
1625/2009, do Egrégio Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo/SP. 
Ficam NOVA ERA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, os executados/co-executados 
e o Credor Hipotecário se houver, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados 
para as intimações pessoais. O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o 
bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, paragrafo único, 
do CTN. Eventuais ônus sobre o bem (i)móvel correrão por conta do arrematante, bem como as des-
pesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bem arrematados 
(artigo 24 do citado provimento), a venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado em que 
os bens se encontram, portanto é recomendado ao interessado efetuar visitação ao bem e pesqui-
sas anteriormente ao encerramento do leilão junto aos órgãos responsáveis. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei. Piracaia, 30 de agosto de 2024.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

  

. O PRIMEIRO LEILÃO terá início no dia 04 de 
novembro de 2024, às 16:00 horas encerrará no dia 07 de novembro de 2024, às 16:00 horas

SEGUNDO LEILÃO com início no dia 07 de novembro de 2024 às 16:01 horas 05 de 
dezembro de 2024, às 16:00 horas SEGUNDO LEILÃO

 
 LOTE ÚNICO: 

,

.
. Valor da Avaliação atualizada pela tabela do 

TJ/SP (09/2024): R$ 614.369,58 
,

ÔNUS/GRAVAMES
CADASTRAMENTO

login”

. GESTOR DO PORTAL DE LEILÕES: 
 

PAGAMENTO 
DA ARREMATAÇÃO:

.COMISSÃO DO LEILOEIRO:

5% (cinco por cento) 

. PENALIDADES: 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:

. 
 

CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA PROCESSO Nº 0002352-82.2012.8.26.0624/01 em trâmite na 2ª VARA CÍVEL - FORO DE TATUÍ/SP

  

, 

,
O

PRIMEIRO LEILÃO terá início no dia 04 de Novembro de 2024, às 16:15 horas encerrará no dia 07 de 
Novembro de 2024, às 16:15 horas

SEGUNDO LEILÃO com início no dia 07 de Novembro de 2024 às 
16:16 horas 05 de Dezembro de 2024, às 16:15 horas

SEGUNDO LEILÃO  
LOTE ÚNICO: PARTE IDEAL DE 16,66666% SOBRE O 

IMÓVEL

0
0

Valor da Avaliação atualizada pela tabela do TJ/SP (09/2024): R$ 239.005,09 
,

ÔNUS/GRAVAMES

DOS DÉBITOS: 

CADASTRAMENTO

login”
. GESTOR DO PORTAL DE LEILÕES: 

 PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO:

.
COMISSÃO DO LEILOEIRO:

5% (cinco por 
cento) 

. PENALIDADES: 

(§ 5º do art. 895 do NCPC). DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:

. 

.

. O PRIMEIRO LEILÃO terá início no dia 06 de Novembro de 
2024, às 16:00 horas encerrará no dia 11 de Novembro de 2024, às 16:00 horas

SEGUNDO 
LEILÃO com início no dia 11 de Novembro de 2024 às 16:01 horas 12 de Dezembro de 
2024, às 16:00 horas SEGUNDO LEILÃO

 
LOTE 01

.Valor da Avaliação atualizada pela tabela do TJ/SP (10/2024): 
R$ 354.604,68 ,

ÔNUS/GRAVAMES 1)
2)

3)
4)

LOTE 02

. Valor da Avaliação atualizada pela 
tabela do TJ/SP (10/2024): R$ 688.946,25 

ÔNUS/GRAVAMES:
1) 

2) 
3) 

4) 
LOTE 03

Valor da Avaliação 
atualizada pela tabela do TJ/SP (10/2024): R$ 1.479.208,12 

ÔNUS/GRAVAMES:
1) 

2) 
3) 

DÉBITOS DA DEMANDA PROCESSUAL: 

DOS DÉBITOS:

CADASTRAMENTO

login”
.GESTOR 

DO PORTAL DE LEILÕES:  PAGAMENTO DA 
ARREMATAÇÃO:

COMISSÃO DO LEILOEIRO:

5% (cinco por cento) 

PENALIDADES: 

DÚVIDAS E 
ESCLARECIMENTOS:

. 

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 18 de novembro de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 21 de novembro de 2024, às 14h30min *. *(horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ SABER
a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-LINE, nos termos
da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/
0001-42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário n° 0010079489, de 22/06/2020, firmado com os Fiduciantes JULIO CESAR SABIONI,
brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG n° 20.262.682-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 147.703.168-52, e sua convivente CARMEN
IZABEL SINGILLO RAMOS, brasileira, divorciada, pensionista, portadora do RG n° 28.043.518-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 247.574.178-
37, conviventes em união estável, residentes e domiciliados em São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance
mínimo igual ou superior a R$ 194.559,84 (cento e noventa e quatro mil quinhentos e cinquenta e nove reais e oitenta e quatro centavos - atualizado
conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento n° 44-B, localizado no 4° pavimento do Condomínio Rio São
Francisco “I”, situado na Avenida Nagib Farah Maluf, nº 788, Conjunto Habitacional José Bonifácio, São Paulo/SP. Área privativa: 42,67m² e
Área total: 47,32m², melhor descrito na matrícula n° 127.280 do 7° Oficial de Registro de imóveis de São Paulo/SP. Imóvel ocupado. Venda
em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado
o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e quinhentos reais – nos
termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site
www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma
de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo
tel. 3003-0677 (Dossiê 19445).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 02 de janeiro de 2025, a partir das 10h00min

2º LEILÃO: 03 de janeiro de 2025, a partir das 14h00min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu das Artes/
SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online,
nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/
0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, firmado em 30/04/2015, com o(s) Fiduciante(s) HENRIQUE
MARTINIANO FAZIO/JÉSSICA THAÍS VIEIRA DA SILVA, maior/maior, inscrito no CPF n° 374.008.848-67/416.272.868-29, no dia 02 de janeiro
de 2025, a partir das 10h00min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 597.586,13 (Quinhentos e noventa e sete mil,
quinhentos e oitenta e seis reais e treze centavos), o imóvel matriculado sob n° 71.953 do Oficial de Registro de Imóveis de Suzano/SP, constituído
pelo Apartamento nº 31, situado na Avenida Armando Salles de Oliveira, nº 1.600,  Torre I, Condomínio Flex Suzano,   em Suzano/SP, com área privativa
de 66,720m², área comum de 66,353m², já incluída a área correspondente a 01 vaga de garagem, localizada na coletiva, perfazendo área total de 133,073m²,
correspondendo a fração ideal de 0,002032m². Cadastro Municipal: 21.047.004.0519. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se
encontra. Consta conforme R.07 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o dia 03 de janeiro de 2025, a partir das 14h00min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 234.588,59 (Duzentos e trinta e quatro mil, quinhentos e oitenta e oito reais e cinquenta e nove centavos),
nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão
de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar
habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no
SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net.(Dossiê 02.21549).

Edital de Leilão Público Judicial - Online, nos termos da Legislação em Vigor - FALÊNCIA DE LEÃO 
DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS LTDA, 1ª VARA JUDICIAL DO FORO DA COMARCA 
DE HORTOLANDIA, ESTADO DE SÃO PAULO, Processo nº 1003971-75.2017.8.26.0229, 1ª Cha-
mada: 11/11/24 às 15h00 sendo o bem vendido pelo valor de 100% da avaliação atualizada pela 
tabela do TJ/SP, não havendo licitantes, segue 2ª Chamada: 25/11/24 às 15h00, sendo os lanços a 
partir de 50% do valor da avaliação atualizada, não havendo licitantes, segue 3ª Chamada: 09/12/24 
às 15h00 às 10h00 aceitos lances pela MELHOR OFERTA, nos termos do Art. 142, § 3º-A, III da Lei 
11.101/2005 alterada pela Lei nº 14.112/2020. Lote único de bem Imóvel: IMÓVEL RESIDENCIAL, 
RUA ARMELINDA ESPÚRIO DA SILVA, 248, HORTOLÂNDIA/SP, ÁREA DE TERRENO 340 M² E 
ÁREA CONSTRUÍDA 386 M², Matrícula nº 29.072 do C.R.I. de Sumaré/SP. Avaliação atualizada de: 
R$ 644.371,88, Outubro/2024. Venda “AD CORPUS” no estado em que se encontra, sem garantia. 
Pagamento a vista ou a prazo, vide edital. Comissão devida a leiloeira: 5% do valor da arrematação. 
Visitação: Agendamento junto a Leiloeira Oficial. Sem ônus ao arrematante.

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

UNESP – UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA”
Edital de Leilão 001/2019 - P. N° 718/2024 –Leiloeiro Jonas Gabriel Antunes Moreira, JUCESP  
1248, torna público leilão simultâneo (online/presencial) Sala da Congregação, localizada no 
Instituto de Artes da Universidade Estadual Paulista - IA/UNESP (Campus de São Paulo - Unesp) 

Rua Dr. Bento Teobaldo Ferraz, 271 - Barra Funda, São Paulo/SP, em 26/11/2024, a partir das 13:00 horas, 
seus bens inservíveis, veículos e bens diversos. Local de visitação:  Avenida 24-A, 1515, Bela Vista, Rio Claro/
SP, (veículos encontram-se na Garagem do Campus e, os bens inservíveis, no depósito localizado no prédio 
da administração do Instituto de Geociência e Ciências exatas). Dias de visitação: 04/11/2024 a 08/11/2024, no 
horário de 08:00 ás 11:00 e de 13:30 ás 16:30 horas. Informações e edital no site ou pelo fone: 0800 242 2218

38ª Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo/SP. EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA 
PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. Leiloeiro Público Oficial Sr. Sami Raicher, inscrito na JUCESP sob nº 930. Processo: nº 1080046-
91.2016.8.26.0100. Executados: Od Motos, Peças e Serviços Ltda EPP Representada por William Leyser O’Dwyer), Willian Leyser 
O’dwyer (CPF n° 211.638.471-00), Caroline Louise Leyser O’dwyer (CPF n° 925.409.45-04); Coproprietário(s): Anne 
Lotte Leyser O’Dwyer (CPF n° 211.638.471-00), Usufrutuário(s): Waldyr O’Dwyer e s/m Herta Leyser O’Dwyer, Terceiro(s): 
Banco Yamaha Motor do Brasil S/A (CNPJ n° 10.371.492/0001-85), Motovesa Motos e Peças (CNPJ n° 04.215.998/0001-00), 
Yamaha Motor da Amazônia, Rsb Empreendimentos e Participações Ltda (CNPJ n° 12.792.122/0001-47), Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo (CNPJ n° 08.036.157/0001-89), Prefeitura Municipal de Anápolis/GO (CNPJ n° 01.067.479/0001-46)– 
BEM(NS): Lote 1 - Matrícula 17.167 do 2° Registro de Imóveis de Anápolis/GO: Parte do lote de terreno n° 09 da quadra 16, do “Bairro 
Jundiaí”, desta cidade, medindo 12,50 metros de frente, 16,12 metros de fundo, 24,70 metros do lado esquerdo e 35,00 metros do lado 
direito, confrontando na frente com a Avenida São Francisco (antiga Bartolomeu Bueno) lado esquerdo com parte do mesmo lote 09, 
confrontando no fundo com o lote 11 e do lado direito com o lote 08. Lote 2 - Matrícula 38.560 do 2° Registro de Imóveis de Anápolis/GO: 
Lote n° 12 da quadra 03, do loteamento denominado BAIRRO JÓQUEI CLUBE, nesta cidade, com a área de 372,90m2, medindo 12,05 
metros na frente, 12,81 metros no fundo, por 30,00 metros de cada lado, confrontando na frente com a Avenida Paulista, no fundo com 
o lote 22, lado direito com o lote 13, e lado esquerdo com o lote 11. Lote 3 - Matrícula 38.561 do 2° Registro de Imóveis de Anápolis/GO: 
Lote n° 13 da quadra 03, do loteamento denominado BAIRRO JÓQUEI CLUBE, nesta cidade, com a área de 372,90m2, medindo 12,05 
metros na frente, 12,81 metros no fundo, por 30,00 metros de cada lado, confrontando na frente com a Avenida Paulista, no fundo com 
o lote 21, lado direito com o lote 14, e lado esquerdo com o lote 12. Avaliação total de R$ 131.100,00 (cento e trinta e um mil e cem reais 
em abril/2024. 1º Leilão com início no dia 14 de novembro de 2024 às 14h00, e com término no dia 18 de novembro de 2024 às 14h00, 
entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação atualizado, ficando desde já designado o 2º Leilão com início no 
dia 18 de novembro de 2024 às 14h00, e com término no dia 13 de dezembro de 2024 às 14h00, caso não haja licitantes no 1º Leilão, 
ocasião em que o(s) bem(ns) serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor 
de avaliação”. Ficam os executados, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), credores(as) fiduciário, terceiros interessados; e 
demais interessados, INTIMADOS das designações supra. Para mais informações: https://www.raicherleiloes.com.br.

B7gazetasp.com.br
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Confederação Brasileira de Beisebol e Softbol – CBBS
CNPJ - 61.854.295/0001-58 

CONVOCAÇÃO - Congresso Técnico de Beisebol 2024/2025
Convocamos todas as Federações, clubes filiados, técnicos e atletas para participarem do Congresso Técnico Anual 2024/2025, de forma 
presencial onde discutiremos os seguintes itens: (a) Academia CBBS: Thiago Caldeira. (b) Participação Brasileira nos Campeonatos 
Internacionais: - VI Campeonato Panamericano SUB15- Santo Domingo; - XLII Mundial Nanshiki Infantil – Edogawa, Tokio; - XV Campeonato 
Panamericano U18 Juvenil- Panama City, Panama; - XXXVI Campeonato Panamericano Infantil- Panama City, Panama; - XXIV Campeonato 
Panamericano Pre Infantil- Reynosa e Tamaulipas, México (em andamento); - XIX Campeonato Sudamericano de Mayores, Lima- 15 a 23 
de novembro 2024 (em andamento). (c) Condições Técnicas para as competições (CTs) 2025. (d) Calendário de Eventos (Nacionais 
e Internacionais) 2025. Data: 22 de novembro de 2024; Horário: início às 17:00 horas; Local: Arai Residence Hotel – Rua Martiniano 
de Carvalho 1010– Bela Vista, São Paulo/ SP, Telefone: (11) 3285-0100.

São Paulo, 01 de novembro de 2024. Jorge Otsuka - Presidente - Confederação Brasileira de Beisebol e Softbol

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 57ª EMISSÃO, EM 4 (QUATRO) SÉRIES DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 57ª Emissão, em 4 (Quatro) Séries 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A., ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 00.806.535/0001-54 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao 
disposto na Cláusula 13.1, do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo de Securitização”) e Resolução CVM 
nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos 
CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação em 21 de novembro de 2024, às 
14h00min de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a se-
guinte Ordem do Dia: (i) Aprovar a utilização do valor integral constante no Fundo de Reserva para ser empregado 
como fundo de obras nos empreendimentos imobiliários Novos Bandeirantes, Vila Romi, Moreira, Mirante, Palmeiras e 
Quatro Estações; (ii) Caso aprovado o item (i) acima, aprovar que seja realizada a recomposição do Fundo de Reserva, 
a partir de janeiro/2025, em 12 (doze) parcelas iguais, até o atingimento do Valor Mínimo do Fundo de Reserva; (iii) 
Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes 
à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do 
dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está dis-
ponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia 
será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por video-
conferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de 
acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias.true@opeacapital.com 
e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@planner.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em rela-
ção à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identida-
de; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) 
quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos, com vigência de, no máximo 12 (doze) me-
ses; (d) quando fundo de investimento, a representação caberá à instituição administradora ou gestora, observado o 
disposto no regulamento do fundo, sendo que o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos do-
cumentos societários anteriormente mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar tam-
bém a cópia do regulamento atualizado do fundo, devidamente registrado no órgão competente; (e) manifestação de 
voto, conforme abaixo e (f) na hipótese de celebração de operação compromissada pelos Titulares de CRI junto a ter-
ceiros, os respectivos Titulares de CRI deverão comprovar à Securitizadora e ao Agente Fiduciário que todos os direitos 
políticos sobre o ativo, assim entendidos como aqueles relacionados aos direitos de reunião, deliberação, aprovação e 
reprovação de todo e qualquer tema objeto ou que possa ser objeto de assembleia especial de investidores dos CRI, per-
manecem sob sua titularidade e livre exercício, mediante o envio de (i) declaração do respectivo Titular do CRI nos mol-
des constantes do material de apoio, (ii) envio da tela CETIP (Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos Priva-
dos) refl etindo as quantidades totais de CRI detidas na data da publicação do edital de convocação, bem como (iii) e-mail 
e/ou contrato com a formalização da referida operação compromissada, a serem analisados e aprovados antes da assem-
bleia. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, 
enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora dis-
ponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br/) e por meio do mate-
rial de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto de-
verá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia digi-
tal dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham 
sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 31 de outubro de 2024.

TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

PRIME IT - CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA.
CNPJ/MF nº 66.755.257/0001-61 - NIRE nº 35.210.364.199

Reunião Extraordinária de Sócios Quotistas – Edital de Convocação
Os sócios da PRIME IT - CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA (“Sociedade”), nos termos das Cláusulas 7ª, 9ª 
e 10ª do Contrato Social, convocam os senhores sócios quotistas da Sociedade a se reunirem em caráter 
extraordinário no dia 12 de novembro de 2024, às 11 h, em primeira convocação, com a presença de sócios 
representando 75% do capital social, e, as 11:30 em segunda convocação com qualquer número, na sua 
sede social localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Alcides Ricardini Neves, nº 12, 
conjunto 313, Edifício Imperial Berrini Offices, Bairro Cidade Monções, a fim de deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: (1) exclusão da sócia Desirée de Pierri  por infringência às alíneas (i), (ii) e (iii) da cláusula 
10ª, por franquear acesso de informações sociais restritas a pessoa não autorizada e também por manifesta 
incompatibilidade com sócios evidenciada quanto à condução e contratação de advogadas para causa que 
corre em segredo de justiça, podendo a sócia comparecer na reunião e exercer seu direito de defesa nos 
moldes da cláusula 9ª. Sendo deliberada a exclusão da sócia, a reunião terá prosseguimento para deliberar 
sobre: (2) aprovação do valor base para determinação dos haveres da sócia excluída e o seu pagamento 
consoante o disposto na Cláusula 12ª do contrato social; (3) aquisição de suas quotas pela sociedade para 
permanência em tesouraria; (4) Em virtude das deliberações dos itens precedentes, deverá ser formalizada 
mediante assinatura dos sócios na correspondente alteração e consolidação do contrato social da sociedade. 
Reunião de Sócios Quotistas, conforme ordem do dia acima, em atenção ao disposto nos Artigos 1.152 e 
1.153 da Lei nº 10.406/2002. São Paulo, 31 de outubro de 2024. Adalberto José Amaral Lollato, André 
Henrique Azevedo, Izabelle Caldas Mazete e Rodrigo Bianchi da Silva - Sócios. 

METHA S.A.
CNPJ/MF Nº 14.811.848/0001-05 - NIRE nº 35.3.0038001-1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AOS DEBENTURISTAS DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) EMISSÃO 
DE DEBÊNTURES DA METHA S.A. - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

Nos termos da Cláusula 9.2 do “Instrumento Particular de Escritura da 11ª emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real e com Garantia Fidejussória, para Distribuição Pú-
blica, com Esforços Restritos de Distribuição, da METHA S.A.” (“Escritura” “Emissora” e “Debêntures”, respectiva-
mente), fi cam os titulares das debêntures da referida emissão (“Debenturistas”) e os respectivos assessores legais, 
convocados a participar da assembleia geral de debenturistas (“AGD”) que será realizada no dia 11 de novembro 
de 2024, às 14:30 horas, em primeira convocação, de forma exclusivamente digital através do sistema eletrônico 
Microsoft Teams, nos termos da Resolução CVM 81, a fi m de deliberarem sobre (a) aprovação da forma de liquida-
ção dos débitos em aberto, incluindo honorários do assessor OYA SOCIEDADE DE ADVOGADOS (“Assessor Legal”), 
nos termos da AGD realizada em 23/02/2022 e nos termos da cláusula 8.4.1 da Escritura e das custas judiciais ine-
rentes a  recuperação judicial movida pelas Fiadoras, conforme processo nº 1111746-12.2021.8.26.0100 (“RJ das Fia-
doras”), considerando o inadimplemento da Emissora das respectivas obrigações, a qual soma o montante de R$ 
74.924,70, na presente data; (b) manutenção do Assessor Legal, enquanto representante dos Debenturistas perante 
a RJ das Fiadoras; (c) criação de fundo reserva para pagamentos das obrigações em curso; (d) individualização dos 
créditos decorretes das Debêntures na AGC da RJ das Fiadoras, a qual tem previsão para realização em primeira con-
vocação no dia 14/11/2024 e, em  segunda convocação, no dia 26/11/2024; (e) autorização para que o Agente Fidu-
ciário adote todos e quaisquer procedimentos necessários para a efetivação das matérias descritas nos itens acima. 
Informações Gerais: Os Debenturistas poderão participar da respectiva AGD, desde que com antecedência mínima 
de até 48 hrs à realização da AGD apresentem (a) os respectivos documentos de representação, devendo informar o 
e-mail dos representantes legais que irão participar da AGD virtualmente, devendo os documentos e dados supra-
mencionados, conforme aplicável, serem encaminhados ao e-mail: fi duciario@trusteedtvm.com.br; ou (b) os boletins 
de voto à distancia, a serem disponibilizados pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas, devidamente acompanhado 
dos documentos mencionados no item (a) acima. São Paulo, 1º de novembro de 2024. TRUSTEE DTVM LTDA. 

METHA S.A. 
CNPJ/MF Nº 14.811.848/0001-05 - NIRE nº 35.3.0038001-1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AOS DEBENTURISTAS DA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) EMISSÃO 
DE DEBÊNTURES DA METHA S.A. - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

Nos termos da Cláusula 9.2 do “Instrumento Particular de Escritura da 12ª emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da METHA S.A.” (“Escritura” “Emissora” e “Debêntures”, respectiva-
mente), fi cam os titulares das debêntures da referida emissão (“Debenturistas”) e os respectivos assessores legais, 
convocados a participar da assembleia geral de debenturistas (“AGD”) que será realizada no dia 11 de novembro 
de 2024, às 16:00 horas, em primeira convocação, de forma exclusivamente digital através do sistema eletrônico 
Microsoft Teams, nos termos da Resolução CVM 81, a fi m de deliberarem sobre (a) aprovação da forma de liquida-
ção dos débitos em aberto, incluindo honorários do assessor OYA SOCIEDADE DE ADVOGADOS (“Assessor Legal”), 
nos termos da AGD realizada em 23/02/2022 e nos termos da cláusula 8.4.1 da Escritura e das custas judiciais ine-
rentes a  recuperação judicial movida pelas Fiadoras, conforme processo nº 1111746-12.2021.8.26.0100 (“RJ das Fia-
doras”), considerando o inadimplemento da Emissora das respectivas obrigações, a qual soma o montante de R$ 
74.924,70, na presente data; (b) manutenção do Assessor Legal, enquanto representante dos Debenturistas perante 
a RJ das Fiadoras; (c) criação de fundo reserva para pagamentos das obrigações em curso; (d) individualização dos 
créditos decorretes das Debêntures na AGC da RJ das Fiadoras, a qual tem previsão para realização em primeira con-
vocação no dia 14/11/2024 e, em  segunda convocação, no dia 26/11/2024; (e) autorização para que o Agente Fidu-
ciário adote todos e quaisquer procedimentos necessários para a efetivação das matérias descritas nos itens acima. 
Informações Gerais: Os Debenturistas poderão participar da respectiva AGD, desde que com antecedência mínima 
de até 48 hrs à realização da AGD apresentem (a) os respectivos documentos de representação, devendo informar o 
e-mail dos representantes legais que irão participar da AGD virtualmente, devendo os documentos e dados supra-
mencionados, conforme aplicável, serem encaminhados ao e-mail: fi duciario@trusteedtvm.com.br; ou (b) os boletins 
de voto à distancia, a serem disponibilizados pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas, devidamente acompanhado 
dos documentos mencionados no item (a) acima. São Paulo, 1º de novembro de 2024. TRUSTEE DTVM LTDA.

Ionnica Locação de Equipamentos S.A. - Em liquidação 
CNPJ 21.618.852/0002-06  - NIRE  35300482239 

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária 
Ficam convocados os Acionistas da Ionnica Locação de Equipamentos S.A., sociedade por ações de capital fechado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 21.618.852/0002-06 e no NIRE 35300482239 (“Companhia”), com fundamento no artigo 
123 da Lei 6.404/76, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 15 de janeiro de 2025, 
às 10:00 horas, em primeira convocação, que ocorrerá exclusivamente por meio virtual (artigo 124. § 2-A,  
Lei 6.404/76), para a deliberação da ordem do dia em Assembleia Geral Extraordinária: (i) deliberar sobre a finalização 
da liquidação da Companhia e consequente extinção desta; (ii) tomar as contas e os atos dos administradores, 
examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras relativas ao encerramento das atividades da Companhia; e  
(iii) indicar o conflito de interesse e consequente impedimento da acionista R2M Participações Ltda. para votar nos 
assuntos ligados à dissolução, liquidação e extinção da Companhia. A participação e a votação ocorrerão de maneira 
exclusivamente digital, mediante o envio de boletim de voto a distância e/ou mediante atuação remota, via Microsoft 
Teams pelo link https://msteams.link/FCV3. Dúvidas e dificuldades de acesso poderão ser dirimidas pelo e-mail 
juridico@chohfi.adv.br. O acionista ou seus representantes deverão enviar à Companhia, ao mesmo e-mail, os 
seguintes documentos que serão exigidos para que sejam admitidos à assembleia digital: (i) cópia do documento de 
identificação com foto do acionista ou seus representantes; (ii) caso o acionista seja representado na assembleia por 
procurador, além dos documentos previstos no item (i), procuração específica outorgada há menos de 12 meses.  
A Companhia não será responsabilizada por problemas decorrentes dos equipamentos de informática ou da conexão à 
internet de dispositivos dos acionistas, assim como por quaisquer outras situações que não estejam sob seu controle. 
Piracicaba, SP, 31 de outubro de 2024. Aparecido Caetano de Jesus, Liquidante.

ATA NO 16/24 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA EMTU/SP

I – DATA E HORA: Aos vinte e seis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro, às 15 
horas. II – LOCAL: Rua Boa Vista n° 150 – 8° andar – Centro – São Paulo/SP. III – PRESENÇAS: 
Senhores Conselheiros André de Araujo Souza, Fabrício Moura Moreira, Oliver dos Santos 
Hossepian Salles de Lima e Rafael Ramos de Assis (representante dos empregados) e, por 
videoconferência, do Presidente do Conselho, Senhor Paulo Menezes Figueiredo, e dos Senhores 
Conselheiros, Gustavo Carvalho Tapia Lira, João Maurício Ferreira Maciel, José Lopes Hott Junior e 
Santi Ferri. IV – MESA: Presidente – Senhor Paulo Menezes Figueiredo; Secretário – Rui Stefanelli. 
V – ORDEM DO DIA: 1) Aprovação de pedido de renúncia do membro do Comitê de Elegibilidade, 
Senhor Márcio Silva Neves; 2) Outros Assuntos de interesse social. VI – ESCLARECIMENTOS: 1) 
A reunião foi realizada com base no artigo 18 do Regimento Interno do Conselho de Administração; 
2) A ata foi lavrada na forma de sumário. VII – DELIBERAÇÕES: 1) Aprovação de pedido de 
renúncia do membro do Comitê de Elegibilidade, Senhor Márcio Silva Neves: O Senhor Presidente 
da Mesa, colocando em discussão a matéria constante nesse item da Ordem do Dia, esclareceu 
tratar-se de pedido formulado pelo Senhor Márcio Silva Neves, por meio de carta datada de 
03/09/2024, endereçada ao Presidente do Conselho de Administração da EMTU/SP, de renúncia 
ao cargo de membro do Comitê de Elegibilidade. Passando-se à votação da matéria, os Senhores 
Conselheiros deliberaram, por unanimidade, com base no artigo 151 da Lei federal nº 6.404/76, 
aceitar o pedido de renúncia antes mencionado. 2) Outros assuntos de interesse social: O Senhor 
Presidente da Mesa colocou em discussão a matéria constante no item “2” da Ordem do Dia, 
não havendo qualquer manifestação a respeito. VIII – ENCERRAMENTO E ASSINATURA DA 
ATA: Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente considerou encerrados os trabalhos, 
determinando fosse lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, segue assinada pelos 
membros da mesa e pelos conselheiros presentes. aa) Presidente do Conselho: PAULO MENEZES 
FIGUEIREDO; Conselheiros de Administração: ANDRÉ DE ARAUJO SOUZA, FABRICIO MOURA 
MOREIRA, GUSTAVO CARVALHO TAPIA LIRA, JOÃO MAURÍCIO FERREIRA MACIEL, JOSÉ 
LOPES HOTT JUNIOR, OLIVER DOS SANTOS HOSSEPIAN SALLES DE LIMA, SANTI FERRI 
e RAFAEL RAMOS DE ASSIS (Representante dos Empregados); Secretário: RUI STEFANELLI. 
Atestamos para todos os fins e efeitos de direito, que a presente é cópia fiel da original transcrita 
em livro próprio. aa) FRANCISCO EIJI WAKEBE, Diretor de Gestão Operacional respondendo 
interinamente pela Diretoria da Presidência; RUI STEFANELLI, Secretário. Certidão – Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico – JUCESP – Certifico o Registro sob o no 389.122/24-5 – MARINA 
CENTURION DARDANI – Secretária Geral em Exercício.

 
EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

URBANOS DE SÃO PAULO S.A. 
CNPJ: 58.518.069/0001-91 

                  
AVISO 

A Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. – 
EMTU/SP torna público que requereu à Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo – CETESB a Licença Ambiental Prévia – LP para a implantação 
do Corredor Metropolitano Itapevi/São Paulo, trecho Osasco/Vila Yara, no 
município de Osasco, mediante a apresentação do Relatório Ambiental 
Preliminar – RAP. Declara aberto prazo de 30 dias a partir da publicação 
desta nota, para manifestação, por escrito, de qualquer interessado. A 
solicitação deverá ser protocolada ou enviada por carta registrada, postada 
no prazo acima definido ao Departamento de Avaliação Ambiental de 
Empreendimentos, Av. Professor Frederico Hermann Júnior, 345 – Alto de 
Pinheiros, CEP 05459-900, São Paulo-SP. 

 
 
 
 

EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A.
CNPJ: 58.518.069/0001-91 – NIRE: 35300118146
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 2MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL

Esta é a nova forma de expressão do Governo 
do Estado de São Paulo. Daqui em diante, o 
Governo marcará a sua presença por meio desta 
imagem. Agora você vai conhecer tudo sobre 
este logotipo: medidas, proporções, cores exatas 
de todos os elementos, fontes e, principalmente, 
como aplicá-lo nos materiais utilizados no seu 
dia a dia.

01. VERSÃO HORIZONTAL

A versão apresentada nesta página é a versão 
PRINCIPAL de assinatura e deve-se priorizar o 
seu uso.

02. VERSÃO VERTICAL

Priorize o uso da versão horizontal, entretanto, 
existe esta versão vertical para peças com 
dimensões restritivas.

03. VERSÃO AVATAR

Esta versão foi criada para uso exclusivo em 
imagens de perfil de redes sociais, nas quais o 
espaço disponível é bem restrito.

LOGOTIPO

01

02

03

LOGOTIPO HORIZONTAL 
VERSÃO POSITIVA
USO PRIORITÁRIO

LOGOTIPO VERTICAL
VERSÃO POSITIVA
USO SECUNDÁRIO

LOGOTIPO AVATAR
VERSÃO POSITIVA
USO ESPECÍFICO

GOV

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO A 
CRIANÇA, AO ADOLESCENTE E A FAMÍLIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SITRAEMFA

CNPJ 54.068.960/0001-12
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Entidades de Assistência e Educação a Criança e ao Adolescente e à Fa-
mília do Estado de São Paulo – SITRAEMFA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com os artigos 13 e 
14 e parágrafos 01 e 02 do Estatuto Social, convoca todos os associados do segmento da Rede Conveniada quites com 
suas obrigações estatutárias a se reunir em Assembleia Geral de prestação de contas do exercício de 2022, no dia 07 de 
novembro de 2024 às 17hs00, em 1ª convocação com 50% dos sócios ou em 2ª convocação às 18hs00, com qualquer 
número de presentes. A Assembleia será realizada no Sindicato dos Trabalhadores em Entidades de Assistência e Educa-
ção a Criança e ao Adolescente e a Família do Estado de São Paulo – SITRAEMFA, Rua Tamandaré, 348, 4º andar – Liber-
dade – nesta Cidade, a fim de ser discutida e votada a seguinte ordem do dia pauta A, informes em geral. A – PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO DE 2023. São Paulo, 01 de novembro de 2024. Maria Aparecida Nery da Silva - Presidente.

2ª VARA CÍVEL DE COTIA/SP - Rua Topázio, 585 - Jardim Nomura - CEP 06717-235 -
Fone: (11)4506-1251 - E-mail: cotia2cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de
20 dias - Processo nº 0004074-97.2021.8.26.0152. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr. RODRIGO APARECIDO BUENO DE
GODOY, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROSEMARY CINEZE SANTINI, brasileira,
professora, RG 6939983, CPF 013.104.768-02, com endereço à Avenida Barretos,
480, Residencial Tambore, CEP 06458-190, Barueri/SP; FASHION WEEK CONFEC-
ÇÕES DE MODAS LTDA, CNPJ 73.152.100/0001-07, com endereço à Rua Engenheiro
Mesquita Sampaio, 76, Vila Sao Francisco (zona Sul), CEP 04711-000, São Paulo/SP
e BENEDITO MARCOS JOSE SANTINI, brasileiro, do comércio, RG 3494898, CPF
335.794.828-15, com endereço à Rua Hevea, 06, Los Alamos, Vargem Grande Paulista/
SP, que lhe foi proposta uma ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA por par te de
ANTONIO BATISTA VIEIRA e OUTRO, e que, para ciência daqueles: "foi procedida a
PENHORA dos veículos: "Fiat Palio Weekend 1997/1997, placas CHV 2622; Imp/Reo
1963/1963, placas KOU 9148; Red/Boby Terra Nova BT, ano 2001/2001, placas DDR
2341; Reb/Karmann-Ghia Re-280,  ano 1995/1995, placas CDF 9750; Imp/Willys
Overland, ano 1951/1951, placas BGN 3036." Encontrando-se os réus em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresentem IMPUGNAÇÃO. Não sendo contes-
tada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado naforma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 04 de abril de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1045999-
97.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Natália 
Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Basilio Rodrigues, Aparecida Neves, Djanira Cazais Rodrigues, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jairo Andreo 
Queiroz, Christiane Aparecida Barbosa Queiroz, Efigênio Domingos de Laia, Lázara Andreo Arruda, Efigênio Domingos de Laia, 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Trata-se de ação de Usucapião do imóvel localizado na Rua Luis Borges de 
Medeiros,nº96 e 102,Jardim Kátia,neste município,identificado como lote 13 da quadra 03 daquele loteamento,inscrição cadas-
tral municipal 094.02.43.0168.01.000,alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.Estando em termos,expede-se o presen-
te edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato,e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Guarulhos,aos 13 de maio de 2024. |01,04| 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

01 e 02/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1124956-62.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. PROCESSO Nº 1124956-
62.2023.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 10ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível da
Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Nimer Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a quem
possa interessar que neste Juízo tramita a Ação de Alteração de Regime de Bens do Casamento ajuizada por
Gustavo do Nascimento Pistili, CPF 395.110.608-56, e por Luiza Marçon Tosi, CPF 396.602.118-80, por meio
da qual os referidos requerentes intentam alterar o regime de bens de seu casamento para o regime da
separação total de bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-01e02/11

01 e 02/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005215-59.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005215-59.2023.8.26.0704 A MM. Juíza de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra Luciane Cristina Silva
Tavares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a INFOSECRET COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
LTDA, CNPJ 09.358.932/0001-85 que Terzian Ltda ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$21.213,90
(jun/23) decorrente da NF nº 079646, Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o EDITAL, para que em 15
dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios
de 5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de
constituir título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial.
Será o edital publicado na forma da lei. SP, 26/09/2024. K-01e02/11

01 e 02/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011913-65.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011913-65.2019.8.26.0011 A MM. Juíza de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANA PAULA DE SOUZA TACIANO, Brasileira, RG35.026.411-9, CPF 226.785.828-
25, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Colégio Porto União S/c Ltda.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada INTIMAÇÃO acerca do BLOQUEIO JUDICIAL no
valor de R$343,27 (15.07.20 - fls. 92) e R$1.824,11 (20.06.24 - fls. 205), realizado pelo Sistema SISBAJUD em conta
de sua titularidade, bem como da penhora e transferência de referido valor para conta judicial vinculada a este Juízo,
conforme extrato/certidão disponibilizado na internet, e ainda do prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação, na
forma dos § 2º e 3º do artigo 854 do Código de Processo Civil, a fluir após 20 dias do decurso do prazo do presente
edital, apresente Impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de outubro de 2024. K-01e02/11

01 e 02/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008370-15.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008370-15.2017.8.26.0564 - 641/17 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Mauricio Tini Garcia,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a M. A. F. CARVALHO DE LIMA ME CNPJ 04.811.803/0001-87 e a MARIA APARECIDA
FERRES CARVALHO DE LIMA CPF 757.599.938-87, que ITAÚ UNIBANCO S.A ajuizou Ação de Execução de Título
Extrajudicial para recebimento de R$1.530.922,95 (abr/24 - fls. 437) decorrente da cédula de crédito bancário nº 000
00548405505 firmada em 23.11.16, no valor de R$ 520.487,68. Estando as executadas em lugar ignorado, foi
deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias,
oporem embargos ou reconhecerem o crédito, neste caso, depositando 30%, incluindo custas e honorários e requererem
o parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas, sob pena ainda de operar-se a conversão do bloqueio de
R$3.503,73 (17.05.24 - fls. 446) da conta de Maria em penhora, ficando neste ato intimada, que poderá manifestar-
se a respeito no prazo de cinco dias. Os prazos fluirão após o decurso do prazo do presente edital, ficando advertidas
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 25 de outubro de 2024. K-01e02/11

01 e 02/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015838-20.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015838-20.2018.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Guilherme Henrique Pereira Coimbra CPF 278.665.348-70 que Banco Safra Financeira S/
A ajuizou Ação de Busca e Apreensão convertida em Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$12.087,65
(01.02.24 - fls. 311) decorrente do contrato de financiamento nº 146017830 firmado em 23.08.17. Estando o
executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo
de 15 dias, opor embargos ou reconhecer o crédito da exequente, depositando 30%, incluindo custas e honorários
e requerer o parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas, sob pena de operar-se a conversão dos bloqueios
de R$113,49 (30.09 e 02.10.23 - fls. 285) e R$160,17 (12.01.24 - fls. 301) de suas contas em penhora com posterior
levantamento, podendo no prazo de 05 dias, apresentar manifestação, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando ciente
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 29 de outubro de 2024. K-01e02/11

01 e 02/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: RENUNCIA
valor total: R$ 28,00

“Por meio deste edital, LEITE, TOSTO E BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS,
inscrito no CNPJ sob o nº. 65.515.348/0001-67, com sede na Rua Doutor Renato Paes
de Barros, 1017, 5 Andar - Itaim Bibi, São Paulo - SP, 04530-001, comunica a renúncia
ao mandato conferido pela Daniela Maria Siniavsky à Execução de Título Extrajudicial
em trâmite perante a 2ª Vara Cível do Foro Regional XI – Pinheiros da Comarca de São
Paulo/SP. Informamos que a responsabilidade do Leite, Tosto e Barros Advogados
Associados, se encerrará no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da publicação
deste comunicado, nos termos do Art. 4º, §3º, da Lei n. 8.906/94.” K-01e02/11

01 e 02/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000145-61.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000145-61.2023.8.26.0704A MM. Juíza de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Fernanda Soares Fialdini, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a CLEM - COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI, CNPJ29606321000116, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Execução de Título Extrajudicial, movida por Carrefour Comércio e Indústria LTDA.
Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, recolha a taxa judiciária prevista no art. 4º, III, da Lei 11.608/2003, no valor deR$ 176,80, sob
pena de inscrição no cadastro da dívida ativa. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de setembro de 2024. K-01e02/11

01 e 02/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019135-75.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019135-75.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima Alves Dias Paukoski
Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) V2 COMERCIO DE ANIMAIS VIVOS EIRELI, CNPJ 39292019000194,
que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese: Cobrança da
quantia de R$127.839,91 (02.06.23) decorrente da utilização do limite de crédito em conta corrente. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que
a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título
executivo judicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de outubro de 2024. K-01e02/11

01 e 02/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022548-96.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022548-96.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Carina Bandeira Margarido Paes Leme,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AYLESSA LOPES CLEMENTINO DA SILVA, CPF 06969082474, São Paulo - SP,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em
síntese: para recebimento de R$832.970,25 (29.06.23) decorrente da cédula de crédito bancário nº 15.936.441
emitida em 26.10.22. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse
prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários
e requerer o parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de outubro de 2024 K-01e02/11

01 e 02/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0043642-77.2024.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 0043642-77.2024.8.26.0100 Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários
Exequente: Banco Safra S/A Executado: Distribuidora de Bebidas Horto Ltda (Marcias Bebidas Horto) e outro Vistos.
Tendo em vista que os devedores foram citados por edital na face de conhecimento, faz-se necessária a intimação para
pagamento de forma editalicia, nos termos do artigo 513, inciso IV, do Código de Processo Civil. Este Juízo Faz Saber
a Mauro Dias Dos Passos, CPF 70642420602 e Distribuidora De Bebidas Horto LTDA (Marcias Bebidas Horto), CNPJ
31111718000189, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Cumprimento de Sentença por Banco
Safra S/A, assim: Encontrando-se a parte executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação,
por Edital, para que pague a condenação no valor de R$ 173.731,18, para agosto/2024, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, acrescidos de juros e correção monetária, sob pena de prosseguimento
da execução e atos de constrição patrimonial. Será o presente edital publicado na forma da lei. O presente edital tem
o prazo de 20 dias. Intimem-se. São Paulo, 30 de outubro de 2024. K-01e02/11

01 e 02/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006340-87.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006340-87.2024.8.26.0361 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). Domingos Parra Neto,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Eduardo Ventura Mateus, CPF 402.777.778-60 que foi proposta Ação de
Cobrança no valor histórico de R$ 6.772,05 (seis mil, setecentos e setenta e dois reais e cinco centavos),
referente a contrato de Prestações de Serviços Educacionais entabulado com a Requerente ORGANIZAÇÃO
MOGIANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA S/S LTDA., encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, e para que, no prazo de 15
(quinze) dias, que fluirá após o prazo supra, conteste a ação. Destaca-se que a ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial, caso em que
será nomeado curador especial. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos
artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 17 de outubro 2024. K-01e02/11

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

01 e 02/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1124956-62.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. PROCESSO Nº 1124956-
62.2023.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 10ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível da
Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Nimer Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a quem
possa interessar que neste Juízo tramita a Ação de Alteração de Regime de Bens do Casamento ajuizada por
Gustavo do Nascimento Pistili, CPF 395.110.608-56, e por Luiza Marçon Tosi, CPF 396.602.118-80, por meio
da qual os referidos requerentes intentam alterar o regime de bens de seu casamento para o regime da
separação total de bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-01e02/11

01 e 02/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005215-59.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005215-59.2023.8.26.0704 A MM. Juíza de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra Luciane Cristina Silva
Tavares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a INFOSECRET COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
LTDA, CNPJ 09.358.932/0001-85 que Terzian Ltda ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$21.213,90
(jun/23) decorrente da NF nº 079646, Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o EDITAL, para que em 15
dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios
de 5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de
constituir título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial.
Será o edital publicado na forma da lei. SP, 26/09/2024. K-01e02/11

01 e 02/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011913-65.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011913-65.2019.8.26.0011 A MM. Juíza de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANA PAULA DE SOUZA TACIANO, Brasileira, RG35.026.411-9, CPF 226.785.828-
25, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Colégio Porto União S/c Ltda.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada INTIMAÇÃO acerca do BLOQUEIO JUDICIAL no
valor de R$343,27 (15.07.20 - fls. 92) e R$1.824,11 (20.06.24 - fls. 205), realizado pelo Sistema SISBAJUD em conta
de sua titularidade, bem como da penhora e transferência de referido valor para conta judicial vinculada a este Juízo,
conforme extrato/certidão disponibilizado na internet, e ainda do prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação, na
forma dos § 2º e 3º do artigo 854 do Código de Processo Civil, a fluir após 20 dias do decurso do prazo do presente
edital, apresente Impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de outubro de 2024. K-01e02/11

01 e 02/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008370-15.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008370-15.2017.8.26.0564 - 641/17 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Mauricio Tini Garcia,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a M. A. F. CARVALHO DE LIMA ME CNPJ 04.811.803/0001-87 e a MARIA APARECIDA
FERRES CARVALHO DE LIMA CPF 757.599.938-87, que ITAÚ UNIBANCO S.A ajuizou Ação de Execução de Título
Extrajudicial para recebimento de R$1.530.922,95 (abr/24 - fls. 437) decorrente da cédula de crédito bancário nº 000
00548405505 firmada em 23.11.16, no valor de R$ 520.487,68. Estando as executadas em lugar ignorado, foi
deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias,
oporem embargos ou reconhecerem o crédito, neste caso, depositando 30%, incluindo custas e honorários e requererem
o parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas, sob pena ainda de operar-se a conversão do bloqueio de
R$3.503,73 (17.05.24 - fls. 446) da conta de Maria em penhora, ficando neste ato intimada, que poderá manifestar-
se a respeito no prazo de cinco dias. Os prazos fluirão após o decurso do prazo do presente edital, ficando advertidas
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 25 de outubro de 2024. K-01e02/11

01 e 02/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015838-20.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015838-20.2018.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Guilherme Henrique Pereira Coimbra CPF 278.665.348-70 que Banco Safra Financeira S/
A ajuizou Ação de Busca e Apreensão convertida em Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$12.087,65
(01.02.24 - fls. 311) decorrente do contrato de financiamento nº 146017830 firmado em 23.08.17. Estando o
executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo
de 15 dias, opor embargos ou reconhecer o crédito da exequente, depositando 30%, incluindo custas e honorários
e requerer o parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas, sob pena de operar-se a conversão dos bloqueios
de R$113,49 (30.09 e 02.10.23 - fls. 285) e R$160,17 (12.01.24 - fls. 301) de suas contas em penhora com posterior
levantamento, podendo no prazo de 05 dias, apresentar manifestação, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando ciente
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 29 de outubro de 2024. K-01e02/11

01 e 02/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: RENUNCIA
valor total: R$ 28,00

“Por meio deste edital, LEITE, TOSTO E BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS,
inscrito no CNPJ sob o nº. 65.515.348/0001-67, com sede na Rua Doutor Renato Paes
de Barros, 1017, 5 Andar - Itaim Bibi, São Paulo - SP, 04530-001, comunica a renúncia
ao mandato conferido pela Daniela Maria Siniavsky à Execução de Título Extrajudicial
em trâmite perante a 2ª Vara Cível do Foro Regional XI – Pinheiros da Comarca de São
Paulo/SP. Informamos que a responsabilidade do Leite, Tosto e Barros Advogados
Associados, se encerrará no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da publicação
deste comunicado, nos termos do Art. 4º, §3º, da Lei n. 8.906/94.” K-01e02/11

01 e 02/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000145-61.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000145-61.2023.8.26.0704A MM. Juíza de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Fernanda Soares Fialdini, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a CLEM - COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI, CNPJ29606321000116, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Execução de Título Extrajudicial, movida por Carrefour Comércio e Indústria LTDA.
Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, recolha a taxa judiciária prevista no art. 4º, III, da Lei 11.608/2003, no valor deR$ 176,80, sob
pena de inscrição no cadastro da dívida ativa. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de setembro de 2024. K-01e02/11

01 e 02/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019135-75.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019135-75.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima Alves Dias Paukoski
Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) V2 COMERCIO DE ANIMAIS VIVOS EIRELI, CNPJ 39292019000194,
que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese: Cobrança da
quantia de R$127.839,91 (02.06.23) decorrente da utilização do limite de crédito em conta corrente. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que
a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título
executivo judicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de outubro de 2024. K-01e02/11

01 e 02/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022548-96.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022548-96.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Carina Bandeira Margarido Paes Leme,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AYLESSA LOPES CLEMENTINO DA SILVA, CPF 06969082474, São Paulo - SP,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em
síntese: para recebimento de R$832.970,25 (29.06.23) decorrente da cédula de crédito bancário nº 15.936.441
emitida em 26.10.22. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse
prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários
e requerer o parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de outubro de 2024 K-01e02/11

01 e 02/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0043642-77.2024.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 0043642-77.2024.8.26.0100 Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários
Exequente: Banco Safra S/A Executado: Distribuidora de Bebidas Horto Ltda (Marcias Bebidas Horto) e outro Vistos.
Tendo em vista que os devedores foram citados por edital na face de conhecimento, faz-se necessária a intimação para
pagamento de forma editalicia, nos termos do artigo 513, inciso IV, do Código de Processo Civil. Este Juízo Faz Saber
a Mauro Dias Dos Passos, CPF 70642420602 e Distribuidora De Bebidas Horto LTDA (Marcias Bebidas Horto), CNPJ
31111718000189, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Cumprimento de Sentença por Banco
Safra S/A, assim: Encontrando-se a parte executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação,
por Edital, para que pague a condenação no valor de R$ 173.731,18, para agosto/2024, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, acrescidos de juros e correção monetária, sob pena de prosseguimento
da execução e atos de constrição patrimonial. Será o presente edital publicado na forma da lei. O presente edital tem
o prazo de 20 dias. Intimem-se. São Paulo, 30 de outubro de 2024. K-01e02/11

01 e 02/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006340-87.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006340-87.2024.8.26.0361 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). Domingos Parra Neto,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Eduardo Ventura Mateus, CPF 402.777.778-60 que foi proposta Ação de
Cobrança no valor histórico de R$ 6.772,05 (seis mil, setecentos e setenta e dois reais e cinco centavos),
referente a contrato de Prestações de Serviços Educacionais entabulado com a Requerente ORGANIZAÇÃO
MOGIANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA S/S LTDA., encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, e para que, no prazo de 15
(quinze) dias, que fluirá após o prazo supra, conteste a ação. Destaca-se que a ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial, caso em que
será nomeado curador especial. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos
artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 17 de outubro 2024. K-01e02/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005180-74.2022.8.26.0077. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 3ª Vara Cível, do Foro de Birigui, Estado de São Paulo, Dr(a). Cassia de Abreu, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) GUERREIRO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, CNPJ 14380496000180, com endereço à Avenida Policial Mili-
tar Carlos Aparecido Buzon, 161, (Representante Elenice Costa Guerreiro), Dona Amelia, CEP 16050-710, Aracatuba - SP, 
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Evelin Pelarin Barbeiro Yamamoto e ou-
tro, alegando em síntese: Que em 07 de julho de 2021 os requerentes e a requerida celebraram contrato de empreitada 
para a construção de imóvel residencial. O valor contratado foi de R$320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), sendo que 
destes, R$90.000,00 foram pagos de entrada e o restante, R$230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) seriam pagos em 
parcelas mediante fi nanciamento junto à Caixa Econômica Federal. Na ocasião das tratativas a requerida demonstrou aten-
ção, prestatividade a qualquer pedido de informação feito aos requeridos. Após o pagamento do valor de entrada do imóvel 
o comportamento da empresa mudou totalmente. No início do ano de 2022, sem informações, os requeridos procuraram 
pessoalmente a requerida entretanto havia mudado de endereço, sem qualquer informação ou notifi cação prévia. A situação 
se agravou quando tomaram conhecimento das dezenas de ações em trâmite no foro de Birigui e Araçatuba contra as re-
queridas, visando a rescisão contratual e o motivo: conduta desidiosa da ré na prestação de informações aos consumidores. 
A conduta da requerida demonstra descaso com o consumidor. Diante de todos os indícios apresentados, experimentando 
prejuízo fi nanceiro pelo valor alto, para os padrões médios, pagos de entrada, a desídia, o tempo passando, quebra de
confi ança e a má comunicação com a requerida, não restou alternativa aos requerentes senão propor a presente ação 
buscando a rescisão contratual por culpa exclusiva da requerida e a devolução de todos os valores pagos, com as cor-
reções e juros legais. Ante o exposto, requer: concessão de liminar; citação da requerida; inversão do ônus da prova, 
procedência dos pedidos formulados, reconhecendo-se e declarando a ocorrência de rescisão contratual por culpa da
requerida; a restituição de todos os valores já pagos, com as correções e juros legais; indenização a título de danos morais no 
valor de R$25.000,00); condenação da requerida ao pagamento de custas, despesas processuais, e honorários advocatícios no 
importe de 20% sobre o valor da condenação; Dá-se a causa o valor de R$115.000,00 (cento e quinze mil reais). Encontrando-
-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de quinze (15) dias, que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sen-
do contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Birigui, aos 22 de outubro de 2024.

NSF ADMINISTRAÇÃO DE BENS 
PRÓPRIOS E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF nº 43.962.234/0001-22 - NIRE 35300579275
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE JULHO DE 2024, ÀS 09 HORAS.

1. Data, Horário e Local da Assembleia: Realizada aos 10/07/2024, às 09 horas, na sede social da Cia., na Rua 
Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, 110, 7º andar, cj. 71, Parte, Edifício J. K. Tower, Itaim Bibi, São Paulo, Capi-
tal, CEP 04542-000 (a “Cia.”). 2. Presença: Presentes os Acionistas que representam a totalidade do capital social 
da Cia., em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos do Art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 
15/12/1976, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Os trabalhos foram 
presididos pelo Sr. Luciano Sanches Fernandes e secretariados pela Sra. Andréa Sanches Fernandes. 4. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre: (i) a lavratura da Ata desta Assembleia Geral Extraordinária na forma de sumário, nos ter-
mos do Art. 130, §1º, da Lei nº 6.404/76; (ii) o aumento do capital social da Cia., no montante, em moeda cor-
rente nacional, de R$20.000.000,00, mediante a emissão de 20.000.000 de novas ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal; e (iii) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Cia.. 5. Deliberações Tomadas por 
Unanimidade de Votos e Sem Quaisquer Restrições: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, os 
Acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, resolveram aprovar: (i) a lavratura da Ata 
desta Assembleia Geral Extraordinária na forma de sumário, como faculta o Art. 130, §1º, da Lei nº 6.404/76; (ii) 
o aumento do capital social da Cia. dos atuais R$149.139.533,00 para R$169.139.533,00, um aumento, portanto, 
de R$20.000.000,00, em moeda corrente nacional, mediante a emissão de 20.000.000 de novas ações ordiná-
rias, todas nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00 por ação, o que é totalmente 
subscrito neste ato e integralizado pela Acionista NEIDE SANCHES FERNANDES, com a concordância e sem res-
salvas dos demais acionistas, conforme Boletim de Subscrição (Anexo II), da seguinte forma: (ii.1) a Acionista 
Neide Sanches Fernandes, brasileira, viúva, empresária, RG.SSP.SP nº 1.428.058-9, e CPF/MF n° 074.150.428-67, 
residente em Catanduva/SP, na Rua Luiz Canozzo, 209, Lluminar Residence, CEP 15812-120, subscreve, neste 
ato, 20.000.000 de novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de 
R$1,00 por ação, cuja integralização foi realizada nesta data através de transferências, em moeda corrente na-
cional, para a conta da Cia. junto ao Banco Santander (033), Agência: 2270, Conta Corrente: 00029026056-1, no 
valor de R$20.000.000,00 provenientes das contas de Neide Sanches Fernandes nos seguintes bancos: i) Brades-
co Private, Agência: 1233-5, Conta Corrente: 18818-2 (valor de R$700.000,00); ii) Banco Itaú, Agência: 4004, 
Conta Corrente: 00202-0 (valor de R$17.315.000,00); e, iii) Bradesco Prime, Agência: 3635-8, Conta Corrente: 
58355-3 (valor de R$ 1.985.000,00). (ii.2) em razão do aumento de capital deliberado no item “ii.1”, acima, o 
Artigo 5º do Estatuto Social da Cia. passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º O capital social, to-
talmente subscrito e já integralizado, com depósitos em dinheiro na conta bancária da Cia. e através da incorpo-
ração ao patrimônio social de imóveis, é de R$169.139.533,00, dividido em 169.139.533,00 ações ordinárias 
nominativas, todas sem valor nominal”; e, (iii) aprovam a reforma e consolidação do Estatuto Social da Cia. com 
os acréscimos do §único no Artigo 10 e do § 4º, no artigo 13, conforme abaixo: (iii.1): acréscimo do §único no 
Artigo 10, do Estatuto Social, com a seguinte redação: “Parágrafo único - No caso de ausência, incapacidade ou 
morte de quaisquer acionistas, nas Assembleias Gerais a Cia. deliberará através dos acionistas presentes, do 
Curador, nomeado judicialmente, do acionista incapaz e do administrador do condomínio das ações que perten-
ciam ao falecido e que, enquanto não partilhadas em regular inventário, ficarão em comum. Esse administrador 
será eleito em simples reunião dos herdeiros-condôminos, cujos votos serão computados segundo suas partici-
pações na herança, cuja Ata será entregue à Cia.”. (iii.2): acréscimo do §4º no Artigo 13, do Estatuto Social, com 
a seguinte redação: “§ 4º No caso de ausência, incapacidade, impedimento, morte ou mesmo de solicitação es-
crita de afastamento imotivado de quaisquer dos Diretores, a Cia. será administrada pelos Diretores remanes-
centes até que aquele afastado em razão dos eventos aqui mencionados seja substituído por nova deliberação 
dos acionistas. Em relação ao incapaz, votará em seu lugar o Curador judicialmente nomeado e, no caso do fale-
cido, votará o administrador do condomínio das ações por ele deixadas, as quais, enquanto não partilhadas em 
regular inventário, ficarão em comum, devendo tal escolha ser realizada conforme previsto na parte final do 
Parágrafo único do Artigo 10 deste Estatuto”. Em decorrência das alterações deliberadas nos termos dos itens 
(i), (ii) e (iii) acima, em razão do que o Estatuto Social da Cia. passa a vigorar com nova redação, conforme cons-
ta do Anexo I. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assem-
bleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. 
Catanduva, 10/07/2024. Acionistas presentes: Neide Sanches Fernandes, Andréa Sanches Fernandes, Luciano 
Sanches Fernandes, Marcela Fernandes Dias, Caio Fernandes Dias e Breno Fernandes Dias. Confere com a origi-
nal, lavrada em livro próprio. Presidente da Mesa: Luciano Sanches Fernandes; Secretária da Mesa: Andréa 
Sanches Fernandes. Visto do Advogado - Marcos Tadeu de Souza - OAB/SP 89.710. Jucesp nº 310.022/24-1 em 
sessão de 23/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo I - Da Cia., Sede, Objeto 
e Duração: Artigo 1º NSF Administração de Bens Próprios e Participações S.A. é uma sociedade anônima que se 
regerá pelo presente Estatuto, pelas disposições da Lei Federal nº 6.404/76, e por regras da legislação em vigor 
que sejam aplicáveis. Artigo 2º A Cia. tem sede e foro no Município e Comarca de São Paulo/SP, na Rua Leopoldo 
Couto de Magalhães Júnior, 110, 7º andar, cj. 71, Parte, Edifício J. K. Tower, Itaim Bibi, CEP 04542-000, podendo 
manter escritórios e representações em qualquer localidade do País ou do exterior, por deliberação da Diretoria. 
Artigo 3º A Cia. tem por objeto: (i) a compra, venda, locação, cessão, transferência, permuta e administração de 
bens móveis e imóveis próprios e/ou de direitos imobiliários; (ii) a representação de outras sociedades, nacio-
nais ou estrangeiras, por conta própria ou de terceiros; e (iii) a participação em outras sociedades, como sócio 
ou acionista. Artigo 4º O prazo de duração da Cia. é indeterminado. Capítulo II - Do Capital e das Ações: Artigo 
5º O capital social, totalmente subscrito e já integralizado, com depósitos em dinheiro na conta bancária da Cia. 
e através da incorporação ao patrimônio social de imóveis, é de R$169.139.533,00, dividido em 169.139.533 
ações ordinárias nominativas, todas sem valor nominal. Artigo 6º A cada ação ordinária corresponde um voto 
nas deliberações da Assembleia Geral. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 7º A Assembleia Geral reunir-
-se-á, ordinariamente, dentro do quadrimestre imediatamente subsequente ao término do exercício social e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem, observadas as prescrições legais e as 
deste Estatuto. §Único Os anúncios de convocação dos acionistas para as Assembleias Gerais serão publicados 
pela imprensa, na forma e nos prazos da Lei, deles constando a Ordem do Dia, bem como o dia, o local e a hora 
da Assembleia Geral. Ficam dispensadas as formalidades de convocação se à Assembleia Geral comparecerem 
todos os acionistas. Artigo 8º Compete às Assembleias Gerais deliberar sobre toda e qualquer matéria que diga 
respeito aos negócios sociais, nos termos da Lei e deste Estatuto. §Único A Assembleia Geral deverá fixar a re-
muneração global anual dos administradores. Artigo 9º A Diretoria é competente para convocar a Assembleia 
Geral, que poderá, ainda, ser convocada na forma do disposto no §Único, letras “a”, “b”, “c” e “d” do Artigo 123 
da Lei Federal nº 6.404/76. Artigo 10 Todas as matérias submetidas à Assembleia Geral serão aprovadas por 
maioria simples dos acionistas presentes, ressalvadas as exceções previstas em Lei, neste Estatuto ou em Acordo 
de Acionistas. §único No caso de ausência, incapacidade ou morte de quaisquer acionistas, nas Assembleias 
Gerais a Cia. deliberará através dos acionistas presentes, do Curador, nomeado judicialmente, do acionista inca-
paz e do administrador do condomínio das ações que pertenciam ao falecido, as quais, enquanto não partilha-
das em regular inventário, ficarão em comum. Esse administrador será eleito em simples reunião dos herdeiros-
-condôminos, com votos serão computados segundo suas participações na herança, cuja Ata será entregue à 
Cia.. Artigo 11 A Assembleia Geral poderá, por deliberação de maioria simples ou disposição diversa em even-
tual Acordo de Acionistas, determinar a distribuição de dividendo inferior ao eventual mínimo que venha a ser 
estatutariamente definido, ou a retenção de todo o lucro. Capítulo IV - Da Adminstração: Artigo 12 A Cia. será 
administrada por uma Diretoria. Capítulo V - Da Diretoria: Artigo 13 A Diretoria será constituída de, no mínimo, 
2 e, no máximo, 6 membros, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Vice-Presidente, 1 Diretor Superintendente e 
os demais Diretores Administrativos (ou sem denominações especificas), acionistas ou não, e residentes no País, 
todos eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. §1º O mandato da Diretoria será de 2 anos, 
admitida, sem limitação de vezes, a reeleição de seus membros. Os Diretores cujos mandatos se encerrarem 
permanecerão em seus cargos até a posse dos seus substitutos. §2º Os Diretores serão investidos de seus 
poderes mediante assinatura de termo de posse lavrado no livro de ata das Reuniões, ficando dispensados do 
oferecimento de qualquer garantia de sua gestão. §3º A Diretoria é o órgão competente para designar os 
substitutos dos Diretores nos casos de vacância do cargo, ausência ou impedimento de qualquer Diretor, 
cabendo à primeira Assembleia Geral Ordinária que se seguir à vacância, ausência ou impedimento, efetivar o 
provimento de um substituto em caráter definitivo. O substituto exercerá todas as funções e terá os poderes, 
direitos e deveres do Diretor substituído. Se o substituto for outro membro da Diretoria, ele votará por si e pelo 
Diretor que estiver substituindo. §4º No caso de ausência, incapacidade, impedimento, morte ou mesmo de 
solicitação escrita de afastamento imotivado de quaisquer dos Diretores, a Cia. será administrada pelos Direto-
res remanescentes até que aquele afastado em razão dos eventos aqui mencionados seja substituído por nova 
deliberação dos acionistas. Em relação ao incapaz, votará em seu lugar o Curador judicialmente nomeado e, no 
caso do falecido, votará o administrador do condomínio das ações por ele deixadas, as quais, enquanto não 
partilhadas em regular inventário, ficarão em comum, devendo tal escolha ser realizada conforme previsto na 
parte final do §único do Artigo 10 deste Estatuto. Artigo 14 Para que as reuniões da Diretoria possam se instalar, 
e validamente deliberar, é indispensável a presença da maioria dos Diretores em exercício. Os Diretores poderão 
ser representados por outro Diretor ou enviar seu voto, antes do início da reunião, por telegrama, e-mail com 
confirmação de leitura, ou qualquer outra forma escrita, sendo, neste caso, considerados presentes à reunião. 
Da mesma forma, serão também considerados presentes os Diretores que participarem da reunião por video-
conferência ou teleconferência. §1º As reuniões da Diretoria serão convocadas pelo Diretor Presidente por carta 
ou qualquer outro meio escrito, enviado a todos os Diretores com, pelo menos, 2 dias de antecedência em 
relação à data da reunião, com a indicação do local, dia e hora da reunião, bem como da ordem do dia. Será 
dispensada a convocação prévia para as reuniões da Diretoria em que estiverem presentes todos os Diretores e 
todos concordarem em realizar a reunião. §2º As reuniões da Diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente, 
que indicará o secretário, responsável pela lavratura da ata. §3º Para que a Diretoria possa validamente 
deliberar é necessária a presença da maioria simples dos Diretores em exercício, sendo as deliberações tomadas 
por maioria absoluta dos votos dos presentes e cabendo ao Diretor Presidente, ou, na sua ausência ou 
impedimento, ao Diretor Vice-Presidente, no caso de empate, o voto de desempate. Das referidas reuniões 
serão lavradas as respectivas atas no livro próprio. Artigo 15 A Diretoria conta com todas os poderes necessários 
à realização dos seus fins sociais, inclusive os de representação da Cia., ativa e passivamente, em Juízo ou fora 
dele, ou em qualquer ato ou negócio em que a Cia. possa assumir ou vir a assumir obrigações. §Único Depen-
dem de autorização prévia, conjunta e escrita do Diretor Presidente, do Diretor Vice Presidente e do Diretor 
Superintendente a prática dos seguintes atos: (i) a assunção de obrigações para a Cia. ou a liberação de terceiros 
de obrigações para a Cia. em que o valor envolvido, em uma única operação ou em uma série de operações 
correlatas, seja superior a R$ 1.000.000,00; (ii) a em emissão ou endosso de notas promissórias; (iii) a assinatu-
ra de escrituras de qualquer natureza; (iv) a constituição de qualquer modalidade de garantia sobre os bens e 
diretos da Cia.; (v) a compra, venda, transferência, subscrição ou cessão de títulos e/ou valores mobiliários, de 
qualquer espécie, quotas, apólices, obrigações, títulos da dívida pública federal, estadual, municipal e outros 
títulos em geral; (vi) a representação da Cia. perante quaisquer órgãos da Administração Pública Federal, Esta-
dual ou Municipal, suas Fundações e Autarquias, em qualquer nível, e especialmente juntos ao Ministério da 
Fazenda, Secretaria da Receita Federal do Brasil, Banco Central do Brasil e Banco do Brasil S.A.; e (vii) a promes-
sa, aquisição, alienação, empréstimo, locação, oneração, gravame, financiamento de imóveis e/ou de direitos 
imobiliários. Artigo 16 A representação da Cia. perante as agências dos Correios e as empresas de transporte de 
documentos, bem como para o recebimento de correspondências de simples rotina, será exercida isoladamente 
por qualquer dos Diretores ou por um procurador, devidamente constituído em nome da Cia.. Artigo 17 Ressal-
vado o disposto no Parágrafo Único do Artigo 15, todos os atos que importem em responsabilidade ou obrigação 
para a Cia., tais como contratos, escrituras de qualquer natureza, cheques, notas promissórias, letras de câmbio, 
ordens de pagamento, títulos de dívida em geral, e outros documentos em que a Cia. assuma obrigações ou li-
bere terceiros de obrigações para com a Cia., observadas as disposições do Parágrafo Único do Artigo 15, serão 
obrigatoriamente assinados; (i) por 2 Diretores, em conjunto; ou (ii) por 1 diretor em conjunto com 1 procura-
dor; ou (iii) por 2 procuradores em conjunto, desde que investidos de expressos e especiais poderes. Artigo 18 
Os instrumentos de mandatos serão outorgados pelo Diretor Presidente, pelo Diretor Vice-Presidente e pelo 
Diretor Superintendente, em conjunto, especificarão os poderes conferidos e, com exceção daqueles outorga-
dos para fins judiciais, deverão fixar um prazo para sua validade. Artigo 19 Compete à Diretoria apresentar à 
Assembleia Geral as propostas sobre as matérias de que tratam os Artigos 195, 195-A, 196 e 197 da Lei Federal 
nº 6.404/76, bem como a proposta de distribuição de dividendos, observadas as limitações legais. Artigo 20 
Compete, especialmente: I. Ao Diretor Presidente: (i) dirigir, coordenar e supervisionar as atividades da Cia., 
cumprindo e fazendo cumprir as determinações da Assembleia Geral; (ii) convocar e presidir as reuniões da Di-
retoria; (iii) praticar, “ad referendum” da Diretoria, atos de competência desta, cuja urgência recomende solução 
imediata; e (iv) atribuir funções ou encargos aos demais Diretores. II. Ao Diretor Vice-Presidente, realizar as 
mesmas atribuições do Diretor Presidente, na ausência ou impedimento deste, substituindo-o enquanto perdu-
rarem tais eventos; III -Ao Diretor Superintendente: (i) exercer a supervisão de todas as atividades operacionais 
da Cia. e (ii) responder pela fiel execução das determinações e objetivos fixados pela Diretoria. IV. Aos demais 
Diretores, compete a prática dos atos cuja competência lhes for atribuída pelo Diretor Presidente, pelo Diretor 
Vice-Presidente e pelo Diretor Superintendente, em conjunto. Capítulo VI – Do Conselho Fiscal: Artigo 21 O 
Conselho Fiscal será composto de, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros efetivos, e igual número de suplen-
tes, acionistas ou não, residente no País. §1º O Conselho Fiscal, que não terá funcionamento permanente, será 
instalado somente a pedido de acionistas que representem, no mínimo, 1/5 das ações com direito a voto, 
reunidos em Assembleia Geral, os quais elegerão os seus membros. O conselho Fiscal exercerá as atribuições 
previstas em Lei. §2º O mandato do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária que se 
seguir à sua instalação. §3º A remuneração dos membros do Conselho fiscal será fixada pela mesma Assembleia 
Geral que os eleger, e será limitada ao que dispuser a Lei. §4º As reuniões do Conselho Fiscal serão realizadas 
com a presença da maioria dos Conselheiros em exercício, e as suas deliberações serão tomadas pela maioria 
dos Conselheiros presentes. Capítulo VII - Do Exercício Social e das Demonstrações Financeiras: Artigo 22 O 
exercício social tem início em 1º/01 e termina em 31/12 de cada ano. Ao fim de cada exercício social, será levan-
tado o balanço patrimonial e preparadas as demais demonstrações financeiras. Poderão também ser levantados 
balanços e demais demonstrações financeiras em períodos menores. Artigo 23 Poderão ser distribuídos juros 
sobre o capital próprio, nos termos da Lei, mediante recomendação da Diretoria e aprovação da Assembleia 
Geral. Capítulo VIII - Dos Lucros, Reservas e Dividendos: Artigo 24 Do resultado do exercício ou de períodos 
intermediários serão deduzidos, antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a provisão 
para o imposto de renda. Artigo 25 A Diretoria apresentará à Assembleia Geral Ordinária, justamente com as 
demonstrações financeiras, a proposta de destinação do lucro líquido, obedecidas as deduções legais. Artigo 26 
A Cia. poderá, mediante decisão da Diretoria, determinar a distribuição de dividendos intermediários por conta 
dos lucros apurados em balanços não coincidentes com o do fim do exercício social, observado o limite máximo 
determinado pela Lei. Artigo 27 O dividendo aprovado pela Assembleia Geral deverá ser pago no prazo máximo 
de 60 dias da data em que for declarado. Capítulo IX - Das Disposições Gerais: Artigo 28 A Cia. entrará em liqui-
dação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral estabelecer a forma de liquidação e nomear o 
liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação. Artigo 29 Os casos omissos no 
presente Estatuto serão resolvidos pelas disposições legais vigentes e, especialmente, pelo disposto na Lei Fede-
ral nº 6.404/1976. Catanduva, 10/07/2024. Presidente da Mesa: Luciano Sanches Fernandes; Secretária da 
Mesa: Andréa Sanches Fernandes. Visto do Advogado – Marcos Tadeu de Souza – OAB/SP 89.710. 

 EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0002803-34.2024.8.26.0189. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da1ª Vara 
Cível, doForo de Fernandópolis, Estado de São Paulo, Dr(a).MARCELO BONAVOLONTÁ, na forma da Lei, etc.FAZ SABERa(o) 
ao requerido CARLOS ALBERTO REIS BARTOLOMEI (CPF. 080.830.328-75 ? RG. 18.093.976 ? SSP/SP), último endereço 
constante dos autos na rua Cristiano José da Silva, 113, CDHU “Wilfredo Nazareth”, Fernandópolis ? SP, após várias diligências 
constatou que se encontram em lugar incerto e não sabido, de que lhe foi proposto um Incidente de Desconsideração da 
Personalidade Jurídica da empresa C.A.R. BARTOLOMEI EPP (CNPJ. 04.490.607/0001-58), estabelecida na Avenida Litério 
Grecco, 1871, Jardim Araguaia, Fernandópolis ? SP. Com efeito, o incidente de desconsideração da personalidade jurídica, 
previsto nos artigos 133 a 137 do CPC, permite responsabilizar os sócios ou administradores de uma empresa por dívidas da 
pessoa jurídica, quando houver abuso de personalidade, desvio de finalidade ou confusão patrimonial. Requer instauração 
formal, assegurando contraditório e ampla defesa. Nesse passo, a parte credora, SEM PARAR INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 
LTDA (CNPJ. 04.088.208/0001-65), pretende o recebimento do seu crédito constituído em ação monitória convertido em 
título executivo judicial. A devedora pessoa jurídica regularmente intimada não liquidou o débito e após várias diligências 
constatou a inexistências de bens e ou valores aptos para garantia do débito originário. Há nos autos notícia de dissolução 
irregular da pessoa jurídica executada. Por outro lado, os artigos 1023 e 1024 do Código Civil estabelecem que se os bens 
da sociedade não lhe cobrirem as dívidas, respondem os sócios pelo saldo, na proporção em que participem das perdas 
sociais, cláusula de responsabilidade solidária. Portanto a parte autora pretende a inclusão do sócio da empresa jurídica, 
o senhor CARLOS ALBERTO REIS BARTOLOMEI no polo passivo do cumprimento de sentença, respondendo pela dívida 
atualizada no valor de R$ 233.675,27 (cálculo de agosto de 2024). Encontrando-se o requerido acima inscrito em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada as suaintimação, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,após 
fluído o prazo de 30 (trinta) dias deste edital, passará a correr o prazo de quinze (15) diaspara, querendo, pagamento e 
após apresentar defesa, querendo, indicando as provas que pretende produzir, sob pena de revelia. Será o presente edital,  
por extrato, publicado na forma da lei.Nada mais. Fernandopolis (SP), 15/10/2024.                                                    N - 01 e 02
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VARA CÍVEL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Processo Digital nº: 1128166-63.2019.8.26.0100. Classe: Assunto: 
Monitória - Pagamento. Requerente: Protege S/A Transporte e Proteção de Valores. Requerido: Sérgio 
Minoru Yamamoto & Cia. Ltda. (Lotérica Vila Portes) n/p representante legal Repres. Legal JOÃO 
RICARDO TRINDADE. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO nº 1128166-
63.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Fabio Coimbra Junqueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SÉRGIO MINORU YAMAMOTO & CIA. LTDA 
(LOTÉRICA VILA PORTES), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 82.464.462/0001-24, que 
por este Juízo tramita Cumprimento de Sentença em Ação Monitória, movida por Protege Proteção e Transporte de 
Valores LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, pague o débito de R$ 32.565,45 (trinta e dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
quarenta e cinco centavos), devidamente atualizado, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do 
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se 
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de outubro de 2024. DOCUMENTO ASSINADO 
DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.  Este 
documento é cópia do original, assinado digitalmente por FABIO COIMBRA JUNQUEIRA, liberado nos autos em 
23/10/2024 às 17:14. Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/
abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1128166-63.2019.8.26.0100 e código sW8iSpNy.
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